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1. Considerações Iniciais

Em razão da necessidade de harmonização da contabilidade brasileira com as normas internacionais de contabilidade, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) editou o Pronunciamento Técnico 01(R1), cujo objetivo é estabelecer procedimentos que a entidade deve aplicar para assegurar que seus ativos estejam registrados contabilmente por valor que não exceda seus valores de recuperação. Um ativo está registrado contabilmente por valor que excede seu valor de recuperação se o seu valor contábil exceder o montante a ser recuperado pelo uso ou pela venda do ativo. Se esse for o caso, o ativo é caracterizado como sujeito ao reconhecimento de perdas, e o Pronunciamento Técnico requer que a entidade reconheça um ajuste para perdas por desvalorização. O Pronunciamento Técnico também especifica quando a entidade deve reverter um ajuste para perdas por desvalorização e estabelece as divulgações requeridas.

 Os procedimentos ditados pelo Pronunciamento CPC 01 (R1) aplicam-se a todos os ativos ou conjunto de ativos relevantes relacionados às atividades industriais, comerciais, agropecuárias, minerais, financeiras, de serviços e outros. 

Vale ressaltar que na hipótese de haver pronunciamento específico que trate da matéria para alguma classe de ativos em particular, prevalecerá essa determinação específica.

2. Definições

Para cumprimento do CPC 01(R1) é necessário observar que são utilizados termos e respectivos significados específicos a seguir relacionados:

- Despesas de venda ou de baixa são despesas incrementais diretamente atribuíveis à venda ou à baixa de um ativo ou de uma unidade geradora de caixa; excluindo as despesas financeiras e de impostos sobre o resultado gerado.

- Mercado ativo é um mercado no qual todas as seguintes condições existem:

a) os itens transacionados no mercado são homogêneos;

b) vendedores e compradores com disposição para negociar podem ser encontrados a qualquer momento para efetuar a transação; e 

c) os preços estão disponíveis para o público.

- Unidade geradora de caixa é o menor grupo identificável de ativos que gera entradas de caixa; entradas essas que são em grande parte independentes das entradas de caixa de outros ativos ou outros grupos de ativos.

- Ativos corporativos são ativos, exceto ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill), que contribuem, mesmo que indiretamente, para os fluxos de caixa futuros tanto da unidade geradora de caixa sob revisão quanto de outras unidades geradoras de caixa.

- Depreciação, amortização e exaustão é a alocação sistemática do valor depreciável, amortizável e exaurível de ativos durante sua vida útil.

- Valor justo líquido de despesa de venda é o montante a ser obtido pela venda de um ativo ou de unidade geradora de caixa em transações em bases comutativas, entre partes conhecedoras e interessadas, menos as despesas estimadas de venda.

- Valor recuperável de um ativo ou de unidade geradora de caixa é o maior montante entre o seu valor justo líquido de despesa de venda e o seu valor em uso.

- Valor residual é o valor estimado que a entidade obteria com a venda do ativo, após deduzir as despesas estimadas de venda, caso o ativo já tivesse a idade e a condição esperadas para o fim de sua vida útil.

- Valor em uso é o valor presente de fluxos de caixa futuros esperados que devem advir de um ativo ou de unidade geradora de caixa.

- Valor contábil é o montante pelo qual o ativo está reconhecido no balanço depois da dedução de toda respectiva depreciação, amortização ou exaustão acumulada e ajuste para perdas.

- Vida útil é:

a) o período de tempo durante o qual a entidade espera utilizar um ativo; ou 

b) o número de unidades de produção ou de unidades semelhantes que a entidade espera obter do ativo.

- Valor depreciável, amortizável e exaurível é o custo de um ativo ou outra base que substitua o custo nas demonstrações contábeis, menos seu valor residual.

- Perda por desvalorização é o montante pelo qual o valor contábil de um ativo ou de unidade geradora de caixa excede seu valor recuperável.

3. Provisão para Perdas

Caso existam evidências claras de que os ativos estão registrados por valor não recuperável no futuro, a entidade deverá imediatamente reconhecer a desvalorização por meio da constituição de provisão para perdas.

O registro contábil dessa provisão poderá ser efetuado mediante o seguinte lançamento, que sugerimos:
	Contas Contábeis
	Débito
	Crédito

	Provisão para Perdas (Conta de Resultado)
	Valor
	 

	Máquinas e Equipamentos (Ativo Imobilizado)
	 
	Valor

	Valor referente à provisão para perdas efetuada nos termos do Pronunciamento 01(R1) do CPC em 31/12/20X1.


3.1. Tributação

As alterações introduzidas pelas Leis nºs 11.638/07 e 11.941/09, que modifiquem o critério de reconhecimento de receitas, custos e despesas computadas na apuração do lucro líquido do exercício, não terão efeitos para fins de apuração do lucro real da pessoa jurídica sujeita ao Regime Tributário de Transição (RTT), devendo ser considerados, para fins tributários, os métodos e critérios contábeis vigentes em 31/12/2007.

Aplica-se o disposto anteriormente citado às normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários e pelos demais órgãos reguladores que visem alinhar a legislação específica com os padrões internacionais de contabilidade. 

Dessa forma, o valor correspondente ao lançamento contábil efetuado em despesas operacionais deverá ser adicionado no LALUR para eliminar o efeito causado no resultado.

4. Identificação de Ativos Desvalorizados

O ativo está desvalorizado quando seu valor contábil excede seu valor recuperável.

A entidade deve avaliar ao fim de cada período de reporte, se há alguma indicação de que um ativo possa ter sofrido desvalorização. Se houver alguma indicação, a entidade deve estimar o valor recuperável do ativo.

A identificação da existência de ativos desvalorizados implica que a entidade deve avaliar, no mínimo por ocasião da elaboração das demonstrações contábeis anuais, se há alguma indicação de que seus ativos ou conjunto de ativos perderam representatividade econômica considerada relevante. Se houver indicação, a entidade deve efetuar avaliação e reconhecer contabilmente a eventual desvalorização dos ativos.

Ao avaliar se há alguma indicação de que um ativo possa ter sofrido desvalorização, a entidade deve considerar, no mínimo, as seguintes indicações: 

- Fontes Externas 

a) durante o período, o valor de mercado do ativo diminuiu significativamente, mais do que seria de se esperar como resultado da passagem do tempo ou do uso normal;

b) mudanças significativas com efeito adverso sobre a entidade ocorreram durante o período ou ocorrerão em futuro próximo no ambiente tecnológico, de mercado, econômico ou legal, no qual a entidade opera ou no mercado para o qual o ativo é utilizado;

c) as taxas de juros de mercado ou outras taxas de mercado de retorno sobre investimentos aumentaram durante o período, e esses aumentos provavelmente afetarão a taxa de desconto utilizada no cálculo do valor em uso de um ativo e diminuirão materialmente o valor recuperável do ativo; e

d) O valor contábil do patrimônio líquido da entidade se tornou maior do que o valor de suas ações no mercado;

- Fontes Internas

a) evidência disponível de obsolescência ou de dano físico de um ativo;

b) mudanças significativas, com efeito adverso sobre a entidade, ocorreram durante o período, ou devem ocorrer em futuro próximo, na extensão pela qual, ou na maneira na qual, um ativo é ou será utilizado. Essas mudanças incluem o ativo que se torna inativo ou ocioso, planos para descontinuidade ou reestruturação da operação à qual um ativo pertence, planos para baixa de ativo antes da data anteriormente esperada e reavaliação da vida útil de ativo como finita ao invés de indefinida;

c) evidência disponível, proveniente de relatório interno, que indique que o desempenho econômico de um ativo é ou será pior que o esperado; 

d) para um investimento em controlada, empreendimento controlado em conjunto ou coligada, a investidora reconhece dividendo advindo desse investimento e existe evidência disponível de que:

d.1) o valor contábil do investimento nas demonstrações contábeis separadas excede os valores contábeis dos ativos líquidos da investida reconhecidos nas demonstrações consolidadas, incluindo eventual ágio por expectativa de rentabilidade futura; ou 

d.2) o dividendo excede o total de lucro abrangente da controlada, empreendimento controlado em conjunto ou coligada no período em que o dividendo é declarado.

A relação supra não é exaustiva, portanto uma entidade pode identificar outras indicações ou fontes de que um ativo pode ter se desvalorizado, exigindo que a entidade determine o seu valor recuperável.

Vale destacar que a evidência oriunda de relatório interno que indique que um ativo pode ter se desvalorizado inclui a existência de:

a) fluxos de caixa para adquirir o ativo ou necessidades de caixa subsequentes para operar ou mantê-lo, que sejam significativamente mais elevadas do que originalmente orçadas;

 b) fluxos de caixa líquidos realizados ou lucros ou prejuízos operacionais gerados pelo ativo, que são significativamente piores do que aqueles orçados;

c) queda significativa nos fluxos de caixa líquidos orçados ou no lucro operacional, ou aumento significativo no prejuízo orçado, gerados pelo ativo; ou

d) prejuízos operacionais ou saídas de caixa líquidas advindos do ativo, quando os números do período atual são agregados com números orçados para o futuro.

Se houver indicação de que um ativo possa ter sofrido desvalorização, isso pode indicar que a vida útil remanescente, o método de depreciação, amortização e exaustão ou o valor residual para o ativo necessitem ser revisados e ajustados em consonância com os Pronunciamentos Técnicos aplicáveis ao ativo, mesmo que nenhuma perda por desvalorização seja reconhecida para o ativo.

5. Determinação do Valor Recuperável

O CPC define valor recuperável como o maior valor entre o valor justo líquido de despesas de venda de um ativo ou de unidade geradora de caixa e o seu valor em uso. Caso um desses valores exceda o valor contábil do ativo, não haverá desvalorização nem necessidade de estimar o outro valor.

O valor recuperável é determinado para um ativo individual, a menos que o ativo não gere entradas de caixa provenientes de seu uso contínuo, que são, em grande parte, independentes daquelas provenientes de outros ativos ou de grupos de ativos. Se esse for o caso, o valor recuperável é determinado para a unidade geradora de caixa à qual o ativo pertence, a menos que:

a) o valor justo líquido de despesas de venda do ativo seja maior do que seu valor contábil; ou

b) o valor em uso do ativo possa ser estimado como sendo próximo do valor justo líquido de despesas de venda e este possa ser determinado.

5.1. Valor de ativo em uso

O valor em uso de ativos será estimado com base nos fluxos de caixa futuros derivados do uso contínuo dos ativos relacionados, utilizando-se uma taxa de desconto para trazer esses fluxos de caixa a valor presente.

Dessa forma os fluxos de caixa futuros devem ser estimados para o ativo em sua condição atual. As estimativas de fluxos de caixa futuros não devem incluir:

a) futuras entradas ou saídas de caixa previstas para uma futura reestruturação com a qual a entidade ainda não esteja formalmente compromissada, ou melhoria ou aprimoramento do desempenho do ativo; e

b) entradas ou saídas de caixa provenientes de atividades financeiras ou os recebimentos ou pagamentos de impostos sobre a renda.

A estimativa de fluxos de caixa futuros deve ser baseada nas previsões e/ou orçamentos aprovados pela administração da entidade, sendo recomendável adotar um período de cinco anos. Períodos mais longos devem ser evitados pelo grau de incerteza contido nas premissas; entretanto, poderão ser aceitos desde que devidamente justificados.

5.2. Mensuração do valor recuperável

O valor recuperável é definido como o maior valor entre o valor líquido de venda de um ativo ou de unidade geradora de caixa e o seu valor em uso.

As exigências para mensuração do valor recuperável usam o termo ‘um ativo’, porém, se aplicam igualmente a cada item de um ativo ou a uma unidade geradora de caixa.

Nem sempre é necessário determinar o valor líquido de venda de um ativo e seu valor em uso. Se qualquer desses valores exceder o valor contábil do ativo, esse não tem desvalorização e, portanto, não é necessário estimar o outro valor.

5.3. Estimativa do valor recuperável 

O valor recuperável de um ativo deve ser estimado para cada uma das unidades que geram caixa. Se não for possível estimar o valor recuperável de cada uma das unidades do ativo, a entidade deve determinar o valor recuperável da unidade geradora de caixa à qual o ativo pertence. 

5.4. Definição de unidade geradora de caixa

Uma unidade geradora de caixa é o menor grupo de ativos que inclui o ativo em uso e que gera entradas de caixa, que são em grande parte independentes das entradas de caixa provenientes de outros ativos ou grupos de ativos. 

5.5. Impossibilidade da determinação do valor recuperável

O valor recuperável de um ativo individual não pode ser determinado se:

a) o valor em uso do ativo não puder ser estimado como sendo próximo de seu valor justo líquido de despesas de venda (por exemplo, quando os fluxos de caixa futuros advindos do uso contínuo do ativo não puderem ser estimados como sendo insignificantes); e

b) o ativo não gerar entradas de caixa que são em grande parte independentes daquelas provenientes de outros ativos.

Nesses casos, o valor em uso e, portanto, o valor recuperável, somente pode ser determinado para a unidade geradora de caixa do ativo.

5.6. Reconhecimento das perdas

Se o valor recuperável do ativo for menor que o valor contábil, a diferença existente entre esses valores deve ser ajustada pela constituição de provisão para perdas, redutora dos ativos, em contrapartida ao resultado do período. 

Após o reconhecimento da provisão para perdas, a despesa de depreciação, amortização e exaustão dos ativos desvalorizados deve ser calculada em períodos futuros pelo novo valor contábil apurado, ajustado ao período de sua vida útil remanescente.

5.7. Reversão de provisão para perdas por desvalorização

A entidade deve avaliar na data de encerramento do período social se há alguma indicação, com base nas fontes externas e internas de informação, de que uma perda reconhecida em anos anteriores deva ser reduzida ou eliminada. Em caso positivo, a provisão constituída deve ser revertida total ou parcialmente a crédito do resultado do período, desde que anteriormente a ele debitada.

Deve ser ressaltado que não se aplica a reversão no caso de perda no ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill).

5.8. Ativo intangível

Um ativo intangível, com vida útil indefinida, ou ainda não disponível para uso, e o ágio decorrente de expectativa de rentabilidade futura (goodwill) devem ser testados com relação à redução ao valor recuperável, pelo menos uma vez ao ano.

Independentemente do momento em que devem ser testados, o conceito de relevância se aplica à identificação e à verificação de se o valor recuperável de um ativo necessita ser estimado. 

Por exemplo, se cálculos prévios indicam que o valor recuperável de um ativo é significativamente maior do que seu valor contábil, a entidade não necessita estimar novamente o valor recuperável do ativo, desde que não tenham ocorridos eventos que eliminariam essa diferença. 

Do mesmo modo, uma análise prévia pode indicar que o valor recuperável de um ativo não é sensível a uma ou mais das indicações relacionadas no item 4, supracitado.

Exemplificando: Se as taxas de juros de mercado ou outras taxas esperadas de retorno aumentarem no período, uma entidade não precisa fazer uma estimativa formal do valor recuperável de um ativo nos seguintes casos:

a) se a taxa de desconto usada no cálculo do valor de um ativo em uso provavelmente não for afetada pelo aumento nessas taxas de mercado; por exemplo, os aumentos nas taxas de juros de curto prazo podem não ter um efeito significativo sobre a taxa de desconto usada para um ativo que tenha uma longa vida útil remanescente; ou

b) se a taxa de desconto usada no cálculo do valor do ativo em uso provavelmente for afetada pelo aumento nessas taxas de mercado; porém, uma análise prévia de sensibilidade de valor recuperável indica que:

b.1) é improvável que haja uma diminuição significativa no valor recuperável, porque os fluxos de caixa futuros provavelmente também aumentarão; por exemplo, em alguns casos, uma entidade pode ser capaz de demonstrar que ajusta suas receitas para compensar qualquer aumento nas taxas de mercado; ou

b.2) a diminuição no valor recuperável provavelmente não resulte em perda significativa por desvalorização.

Imperioso ressaltar que se houver uma indicação de que um ativo possa ter sofrido desvalorização, isso pode indicar que a vida útil remanescente, o método de depreciação, amortização e exaustão ou o valor residual para o ativo necessitem ser revisados e ajustados, mesmo que os cálculos posteriormente indiquem não ser necessário reconhecer uma desvalorização para o ativo.

6. Taxa de Desconto

A taxa de desconto deve ser a taxa antes dos impostos, que reflita as avaliações atuais de mercado acerca do valor do dinheiro no tempo e dos riscos específicos do ativo para os quais as estimativas de fluxos de caixa futuros não tenham sido ajustadas.

Uma taxa que reflita avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e dos riscos específicos do ativo é o retorno que os investidores exigiriam se eles tivessem que escolher um investimento que gerasse fluxos de caixa de montantes, tempo de ocorrência e perfil de risco equivalentes àqueles que a entidade espera que advenham do ativo. 

Essa taxa é estimada a partir de taxas implícitas em transações correntes de mercado para ativos semelhantes, ou ainda do custo médio ponderado de capital de companhia aberta listada em bolsa que tenha um ativo único (ou carteira de ativos) semelhante em termos de potencial de serviço e riscos do ativo sob revisão. 

Entretanto, a taxa de desconto (ou taxas) utilizada para mensurar o valor em uso do ativo não deve refletir os riscos para os quais os fluxos de caixa futuros estimados tenham sido ajustados. De outro modo, o efeito de algumas premissas será levado em consideração em duplicidade.

Quando uma taxa específica de um ativo não estiver diretamente disponível no mercado, a entidade deve usar substitutos para estimar a taxa de desconto. 

7. Divulgações

A entidade deve divulgar as seguintes informações para cada classe de ativos, que é um agrupamento de ativos de natureza e uso similares nas operações da entidade:

a) o montante das perdas por desvalorização reconhecido no resultado do período e a linha da demonstração do resultado na qual essas perdas por desvalorização foram incluídas;

b) o montante das reversões de perdas por desvalorização reconhecido no resultado do período e a linha da demonstração do resultado na qual essas reversões foram incluídas;

c) o montante de perdas por desvalorização de ativos reavaliados reconhecido em outros resultados abrangentes durante o período; e

d) o montante das reversões das perdas por desvalorização de ativos reavaliados reconhecido em outros resultados abrangentes durante o período.

8. Valor Justo Líquido de Venda

A melhor evidência de um valor líquido de venda é o preço de um contrato de venda firme em uma transação em bases comutativas, entre partes conhecedoras e interessadas, ajustado por despesas adicionais que seriam diretamente atribuíveis à venda do ativo.

Na hipótese de não haver contrato de venda firme, porém um ativo é negociado em um mercado ativo, o valor líquido de venda é o preço de mercado do ativo menos as despesas de venda. O preço de mercado adequado é normalmente o preço atual de cotação.

Quando os preços atuais de cotação não estão disponíveis, o preço da transação mais recente pode oferecer uma base a partir da qual se estima o valor líquido de venda, contanto que não tenha havido uma mudança significativa nas circunstâncias econômicas entre a data da transação e a data na qual a estimativa é feita.

O valor líquido de venda pode ainda ser baseado na melhor informação disponível para refletir o valor que uma entidade possa obter, na data do balanço, para a baixa do ativo em uma transação em bases comutativas, entre partes conhecedoras e interessadas, após deduzir as despesas da baixa. 

Ao determinar esse valor, a entidade deve considerar o resultado de transações recentes para ativos semelhantes, do mesmo setor. O valor líquido de venda não deve refletir uma venda forçada, a menos que a administração seja compelida a vender imediatamente.

As despesas de venda, exceto as que já foram reconhecidas como passivo, devem ser deduzidas ao se determinar o valor líquido de venda. Exemplos dessas despesas são as despesas legais, taxas e impostos, despesa de remoção do ativo e despesas incrementais diretas para deixar o ativo em condição de venda. 

É oportuno ressaltar que as despesas com demissão de empregados e despesas ligadas à redução ou reorganização de um negócio em seguida à baixa de um ativo não são despesas incrementais diretas para baixa do ativo.

8.1. Quando o comprador assume um passivo

Pode ocorrer que na alienação de uma unidade geradora de caixa há exigência de que o comprador assuma um passivo. Nesse caso, o valor líquido de venda ou o fluxo de caixa estimado da baixa final da unidade geradora de caixa é o preço de venda estimado para os ativos da unidade geradora de caixa e o passivo juntos, menos as despesas da baixa. 

A fim de efetuar uma comparação significativa entre o valor contábil da unidade geradora de caixa e seu valor recuperável, o saldo do passivo deve ser deduzido ao se determinar tanto o valor em uso da unidade geradora de caixa quanto seu valor contábil.

O exemplo do Pronunciamento CPC 01(R1) é o seguinte:

“Uma entidade opera uma mina em um local no qual a legislação exige que o proprietário restaure o local ao encerrar suas operações de mineração. O gasto de restauração inclui a reposição da superfície ambiental, que precisou ser removida antes que as operações da mina se iniciassem. Uma provisão para os gastos de reposição da superfície ambiental foi reconhecida tão logo ela foi removida. Esse valor foi reconhecido como parte do custo da mina e está sendo depreciado durante a sua vida útil. O valor contábil da provisão para os gastos de restauração é R$ 500, que é igual ao valor presente desses gastos.

A entidade está testando a capacidade de recuperação do valor investido na mina. A unidade geradora de caixa da mina é ela, como um todo. A entidade recebeu várias ofertas de compra da mina, a um preço em torno de R$ 800. Esse preço considera o fato de que o comprador assumirá a obrigação de restaurar o que é necessário. As despesas de baixa da mina são ínfimas. Seu valor em uso é de aproximadamente R$ 1.200, excluindo os gastos de restauração. O valor contábil da mina é R$ 1.000.

O valor líquido de venda da unidade geradora de caixa é R$ 800. Esse valor considera os gastos de restauração que já foram provisionados. Como conseqüência, o valor em uso da unidade geradora de caixa é determinado depois de considerar os gastos de restauração, e é estimado em R$ 700 (R$ 1.200 menos R$ 500). O valor contábil da unidade geradora de caixa é R$ 500, que é o valor contábil da mina (R$ 1.000), menos o valor contábil da provisão para gastos de restauração (R$ 500). Portanto, o valor recuperável da unidade geradora de caixa supera seu valor contábil.

Vale consignar que o valor recuperável de uma unidade geradora de caixa pode ser determinado, algumas vezes, depois de se considerar os ativos que não são parte da unidade geradora de caixa, por exemplo, contas a receber ou outros ativos financeiros ou passivos que tenham sido reconhecidos, como, por exemplo, contas a pagar, pensões e outras provisões. Nesses casos, o valor contábil da unidade geradora de caixa deve ser aumentado pelo valor contábil desses ativos e diminuído pelo valor contábil desses passivos”.

FONTE: CENOFISCO 



______________________________Fim de Matéria__________________________________

I O F: ALTERAÇÕES - IN RFB Nº 1.271, DE 22/05/2012
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.207, de 3 de novembro de 2011, que dispõe sobre a incidência do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF) nas operações com derivativos. 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 32-C do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, e no Decreto nº 7.699, de 15 de março de 2012, 

Resolve: 

Art. 1º Os arts. 2º, 3º e 8º-A da Instrução Normativa RFB nº 1.207, de 3 de novembro de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo2º(...) 

(...) 

§ 6º A transferência de posição em derivativos financeiros entre fundos de investimento, decorrente de operações de incorporação, fusão e cisão, não produz efeitos para fins de incidência do imposto." (NR) 

"Artigo 3º A alíquota fica reduzida a zero: 

I - nas operações com contratos de derivativos para cobertura de riscos, inerentes à oscilação de preço da moeda estrangeira, decorrentes de contratos de exportação firmados por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País; e 

II - nas demais operações com contratos de derivativos financeiros não incluídos no art. 2º. 

§ 1º Para fazer jus à alíquota reduzida de que trata o inciso I do caput, o valor total da exposição cambial vendida diária referente às operações com contratos de derivativos não poderá ser superior a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes o valor total das operações de exportação realizadas no ano anterior pela pessoa física ou jurídica titular dos contratos de derivativos. 

§ 2º Observado o limite de que trata o § 1º, o disposto no inciso I do caput estará sujeito à comprovação de operações de exportação cujos valores justifiquem a respectiva exposição cambial vendida, realizadas no período de até 12 (doze) meses subsequentes ao da data de ocorrência do fato gerador do IOF. 

§ 3º Quando houver falta de comprovação ou descumprimento da condição de que tratam os §§ 1º e 2º, o IOF será devido a partir da data de ocorrência do fato gerador e calculado à alíquota correspondente à operação, conforme previsto no art. 2º, acrescido de juros e multa de mora." (NR) 

"Artigo 8º-A. A pessoa jurídica exportadora, relativamente às operações de hedge, poderá descontar do IOF a recolher na condição de contribuinte, devido em cada período, o IOF apurado e recolhido na forma do art. 8º, observado o disposto no inciso I e nos §§ 1º e 2º do art. 3º. 

(...)" (NR) 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
FONTE: Diário Oficial da União - 23/05/2012.
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I P I: VENDA PARA ENTREGA FUTURA (FATURAMENTO ANTECIPADO) - PROCEDIMENTO
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1. Venda para Entrega Futura

Na venda para entrega futura, a legislação do IPI faculta a emissão de nota fiscal, salvo se na referida venda houver destaque do imposto, hipótese que tornará obrigatória a emissão do mencionado documento fiscal. Da mesma maneira, é facultado o lançamento do imposto na respectiva nota fiscal (arts. 187, I, e 407, VII, § 3º, do RIPI/10).

Uma vez emitida a respectiva nota fiscal, deve a mercadoria sair do estabelecimento nos três dias seguintes à data de emissão. Para melhor esclarecimento do assunto, examinar o Parecer Normativo CST nº 480/70, reproduzido a seguir:

“Parecer Normativo CST nº 480/70

Emitida a Nota Fiscal e lançado o tributo, deve a mercadoria sair do estabelecimento nos 3 dias seguintes à data de emissão do efeito: ocorrido o fato gerador pela saída ficta do produto, após o decurso do prazo apontado (RIPI - Decreto nº 61.514, 12/10/67, art. 7º, parágrafo único, inciso III), a permanência no estabelecimento fará presumir má-fé do contribuinte, se não ajustada a venda para entrega futura ou a entrega parcelada do produto (nas hipóteses de unidades que saem desmontadas); excetuam-se, todavia, os casos de força maior, de não haver disponibilidade de transporte ou, ainda, de haver sido cancelada a operação, declarada a circunstância na Nota Fiscal.

01 - IPI

01.09 - Lançamento

01.09.03 - Nota Fiscal

1. Emitida a Nota Fiscal e lançado o tributo sem que saia a mercadoria do estabelecimento, ocorrerá o fato gerador na forma do que dispõe o art. 7º, parágrafo único, III, do RIPI (hipótese de saída ficta do produto), devendo o industrial promover a sua retirada.

2. Mesmo assim, há de ficar comprovada a ocorrência de força maior, de não haver transporte disponível ou, ainda, de haver sido cancelada a operação (declarada a circunstância na Nota Fiscal), sob pena de se presumir má-fé, especialmente se ficar comprovado o propósito de evasão, que se caracterizaria pela vigência de alíquota mais elevada na ocasião da saída real. É que, já tendo ocorrido o fato gerador com o decurso dos três dias, não há que falar em emissão de nova Nota Fiscal (com novo cálculo do Imposto) quando da efetiva saída; os produtos se farão acompanhar da Nota Fiscal primitivamente emitida. Daí o exigir-se a comprovação da ocorrência de um dos motivos inicialmente enunciados.

3. A emissão da Nota Fiscal, com lançamento do Imposto, sem corresponder à saída efetiva da mercadoria, só é admitida pelo RIPI quando se tratar de faturamento antecipado ou de entrega parcelada, de unidades desmontadas, obedecidas as normas que a respeito edita (art. 85, c.c. o art. 83, incisos V e VI e §§ 2º e 3º, e art. 24, § 5º).

4. O exame comparativo dos dispositivos acima mencionados, mais o inciso III do art. 84, todos do RIPI, permite concluir que o faturamento antecipado se refere, unicamente, aos casos de venda para entrega futura da mercadoria, quando acolhe o Regulamento como forma de propiciar à empresa capital de giro previamente à entrega do produto, ocasião em que normalmente receberia ela o pagamento do preço respectivo.

5. O faturamento em questão, com entrega simbólica da mercadoria e fato gerador na saída do produto pronto do estabelecimento, exclui, deste modo, a ocorrência da saída ficta prescrita no já citado art. 7º, parágrafo único, III, do RIPI, aplicando-se esta apenas às hipóteses de venda para entrega imediata. Por conseguinte, a adoção de uma qualquer das formas implicará, automaticamente, não só no atendimento das condições a que se subordina a mesma, como, igualmente, na exclusão dos benefícios advindos da outra, tendo-se em vista os fins previstos pelo Legislador.

6. Conclui-se, pois, que, adotado o faturamento antecipado, pressupor-se-á tratar-se de venda para entrega futura de produto ainda não pronto, ficando excluída, por via de conseqüência, a ocorrência do fato gerador ao término do tríduo previsto no art. 7º, parágrafo único, III, do RIPI. Será indispensável, então, na forma da Lei, a emissão da nova Nota Fiscal quando da saída efetiva do produto do estabelecimento, observada a alíquota de incidência vigente nesse momento (art. 83, § 2º).

7. Inferir-se-á má-fé do contribuinte que adotar procedimento diferente, considerado irregular em face dos objetivos da sistemática do IPI ora em vigor”.

2. Crédito Fiscal

Se o contribuinte (vendedor) optar pela emissão da nota fiscal com lançamento do IPI, o adquirente não poderá apropriar-se do imposto por ocasião do recebimento da respectiva nota fiscal, cujo direito somente será exercido no momento da efetiva entrada do produto no estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, à vista da nota fiscal que o acompanhar (art. 251, § 3º, do RIPI/10).

Note-se que, nos termos do art. 226, X, do RIPI/10, nesse momento o lançamento do crédito será feito com base no valor do imposto destacado na nota fiscal de faturamento antecipado.

Conforme já ressaltamos, nos casos de venda à ordem ou para entrega futura, o crédito do IPI somente poderá ser escriturado pelo adquirente na efetiva entrada do produto no estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, à vista da nota fiscal que o acompanhar.

3. Nota Fiscal

Nos termos do art. 396, I, do RIPI/10, os estabelecimentos emitirão a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, sempre que promoverem a saída de produtos, contudo, quando se referir à venda para entrega futura poderão emiti-la ou não, conforme descrito no subtópico a seguir.

3.1. Emissão facultativa

A legislação do IPI faculta ao contribuinte o uso de nota fiscal na hipótese de faturamento antecipado, ou seja, aquele que precede a saída do produto, quando feito para sua entrega simbólica ou cobrança de obrigação contratual, sem o lançamento do imposto. Do mesmo modo, é facultado, desde logo, o lançamento do imposto na respectiva nota fiscal (art. 187, I, do RIPI/10).

Dessa forma, o contribuinte poderá, alternativamente, não emitir a respectiva nota fiscal ou emiti-la sem lançamento do imposto ou, se for o caso, com o respectivo lançamento do IPI (arts. 187, I, 407, VII, e 410 do RIPI/10).

3.2. Requisitos necessários

Nos termos do art. 415, VIII, do RIPI/10, na nota fiscal de faturamento antecipado (emitida com ou sem lançamento do IPI), o contribuinte deverá indicar, além dos requisitos normalmente exigidos no regulamento, a seguinte expressão: “Sem Valor para Acompanhar o Produto”, seguida essa declaração da circunstância de se tratar de mercadoria para entrega simbólica.

4. Código Fiscal de Operações e Prestações (CFOP)

Por ocasião da emissão das respectivas notas fiscais, deverá ser utilizado um dos seguintes CFOPs, conforme o caso:

	Saída
	Operação
	Entrada

	Simples Faturamento: 5.922 (operação interna) ou 6.922 (operação interestadual)
	Registro a ser efetuado a título de simples faturamento
	Registro: 1.922 (operação interna) ou 2.922 (operação interestadual)

	Venda: industrial: 5.116 (operação interna) ou 6.116 (operação interestadual)
	Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura
	Entrada: 1.116 (operação interna) ou 2.116 (operação interestadual)

	Venda: comercial: 5.117 (operação interna) ou 6.117 (operação interestadual)
	Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para entrega futura
	Entrada: 1.117 (operação interna) ou 2.117 (operação interestadual)


5. Entrega Efetiva dos Produtos

Por ocasião da entrega efetiva dos produtos, as providências a serem adotadas na emissão da nota fiscal estarão vinculadas à opção adotada pelo contribuinte, da emissão inicial ou não da respectiva nota fiscal, conforme os subtópicos a seguir.

5.1. Faturamento antecipado com emissão de nota fiscal e com lançamento do IPI

Nesta opção, o contribuinte remetente emitirá, por ocasião da saída efetiva dos produtos, nova nota fiscal sem lançamento do IPI ou com lançamento complementar (caso ocorra majoração de alíquota) ou, se for o caso, com indicação da diferença do IPI resultante de eventual redução da alíquota ocorrida entre a emissão da nota fiscal original e a da nota fiscal referente à saída do produto.

Na citada nota fiscal, deverá constar declaração do número, da série (se houver) e da data da nota fiscal expedida por ocasião do faturamento antecipado, bem como da nota fiscal emitida pelo comprador ao destinatário dos produtos, se este não for o próprio comprador.

5.2. Faturamento antecipado sem emissão de nota fiscal

Em tal circunstância, por ocasião da entrega dos produtos, o contribuinte deverá emitir a respectiva nota fiscal com lançamento normal do IPI.

5.3. Faturamento antecipado com emissão de nota fiscal sem lançamento do IPI

Por ocasião da entrega dos produtos, o contribuinte deverá emitir nota fiscal com lançamento do IPI cuja alíquota será aquela que estiver em vigor no momento da saída do produto, na qual deverá constar a data e o valor da operação da nota fiscal original.

5.4. Tratamento fiscal a ser aplicado à época da saída efetiva dos produtos

Se o produto estava beneficiado com a isenção do IPI na data da emissão da nota fiscal de faturamento antecipado, ocorrendo a hipótese de tal benefício ser revogado posteriormente, ou seja, antes da saída do produto do estabelecimento, a operação ficará normalmente sujeita à incidência do imposto por ocasião da entrega (ou vice-versa).

Assim, no caso de faturamento antecipado para entrega simbólica do produto, inclusive quando houver lançamento do imposto na nota fiscal, prevalecerá o tratamento fiscal que vier a vigorar à época da ocorrência do fato gerador. Nesse sentido, é oportuno reproduzirmos o Parecer Normativo CST nº 40/76, que traz importantes esclarecimentos sobre o assunto:

“Parecer Normativo CST nº 40/76

(DOU de 23/06/76)

Imposto sobre Produtos Industrializados

4.17.05.07 - Faturamento Antecipado

4.19.07.01 - Vendas no Mercado Interno

1. Indaga-se se há direito à fruição de estímulos fiscais deferidos às exportações (isenção do imposto, outorgado pelo art. 7º, inciso I, da Lei nº 4.502/64, e créditos previstos nos arts. 1º e 5º do Decreto-Lei nº 491/69), estendidos pelo Ministro da Fazenda, com base no disposto pelo Decreto-Lei nº 1.171/71 (atualmente, pelo Decreto-Lei nº 1.335/74, alterado pelo de nº 1.398/75), a determinado fornecimento de equipamentos nacionais ‘a ser efetuado’ no mercado interno, na hipótese em que a venda em questão já houver sido objeto de faturamento antecipado, mediante a emissão de notas fiscais com lançamento do imposto, antes da vigência do ato ministerial. Conjectura-se, se estando perfeita a venda desde a época do faturamento antecipado, e considerando-se tradição simbólica das mercadorias a remessa e a aceitação da fatura (vide o Parecer Normativo nº 268/72, item 7), poder-se-ia entender que a operação interna em foco não estaria contemplada pelo mencionado ato, eis que teria sido efetuada antes da sua vigência.

2. Informa-se que, muito embora alguns componentes dos citados produtos tenham sido enviados ao adquirente anteriormente à vigência do aludido ato, sua montagem no estabelecimento destinatário só veio a se concluir após essa data.

3. Pelo que se depreende do teor da consulta, a montagem nela referida identifica-se com a hipótese de industrialização fora do estabelecimento versada no PN nº 76/75 (equipamentos de grande porte, cujos componentes são remetidos ao estabelecimento destinatário à medida em que vão sendo industrializados para, ao final, serem reunidos neste local, pelo fabricante, em operação industrial de montagem).

4. O faturamento antecipado para entrega simbólica (fatura) do produto, realizado antes da sua efetiva saída do estabelecimento industrial, é disciplinado pelos arts. 29, § 2º, 121, inciso IV e § 1º, incisos I a IV, 122 e 125, inciso V e § 6º, todos do RIPI/72. Trata-se de uma das hipóteses em que o mencionado regulamento admite a emissão de nota fiscal sem correspondência com uma efetiva saída do estabelecimento, do produto nela descrito. Entretanto, o faturamento antecipado não é caso de saída ficta, ou seja, não constitui modalidade de ocorrência do fato gerador do imposto. Na hipótese de emissão de nota fiscal com lançamento do imposto (procedimento obrigatório se o contribuinte cobra antecipadamente o montante do imposto relativo à operação; ver o PN nº 181/71), o que ocorre é, simplesmente, a antecipação do recolhimento de imposto que só será devido na saída do produto do estabelecimento, ocasião em que ele seria, normalmente, lançado na nota fiscal e, então, cobrado do adquirente. Prevalecerá, portanto, nos casos de faturamento antecipado, haja ou não lançamento do imposto, o tratamento fiscal que vier a vigorar na data da ocorrência do fato gerador. Esta a razão pela qual o RIPI exige, por ocasião da efetiva entrega do produto, a emissão de nova nota fiscal, em que se lançará o imposto, para efeito de reajustamento, se tiver ocorrido variação de alíquota (art. 121, § 1º, III, combinado com o inciso III do § 2º). É que, em que pese a observação constante do citado PN nº 268/72, quanto à perfeição da venda objeto do faturamento antecipado, o mesmo parecer já havia esclarecido que os efeitos fiscais atribuídos pelo RIPI àquele procedimento visam a harmonizar as normas relativas à emissão de notas fiscais e ao lançamento do imposto com a disposição contida no artigo 124, § 5º, do mesmo regulamento, que permite seja a nota fiscal adaptada a fatura, para o fim de substituí-la.

5. Na hipótese de industrialização fora do estabelecimento descrita no item 3 deste Parecer, existe, todavia, uma peculiaridade a ser assinalada: não ocorre a saída real do produto do estabelecimento fabricante, quer inteiro, quer desmontado, mas apenas a de seus componentes, com suspensão do imposto (art. 7º, III, do RIPI) e sob classificação fiscal própria. Nesse caso, o tratamento fiscal que prevalecerá será aquele em vigor na data da conclusão da montagem, realizada no estabelecimento do adquirente, que é o momento em que se considera ocorrido o fato gerador do IPI, presumindo-se concluída essa operação industrial quando o produto for consumido ou utilizado na finalidade que lhe é própria (art. 6º, § 1º, V, do RIPI).

6. Não se confunda aquela hipótese de saída periódica (ou seja, à medida em que vão sendo industrializados) de componentes destinados à montagem do produto final fora do estabelecimento fabricante, com a de entrega parcelada de partes e peças de produto desmontado, isto é, de produto já pronto e acabado, com todas as partes essenciais que o compõem, que se desmonta na saída do estabelecimento por impossibilidade de transporte de sua unidade numa só vez. Neste último caso, regulado pelos arts. 121, inciso V e § 2º, incisos I a III, e 125, inciso V e § 6º, do RIPI, uma vez emitida a nota fiscal relativa ao valor total da operação, com lançamento do imposto, as partes e peças do produto desmontado sairão do estabelecimento sob a classificação fiscal do todo, acompanhadas de notas fiscais sem lançamento do IPI, salvo se tiver ocorrido variação de alíquota, hipótese em que se aplicará o disposto no art. 121, § 2º, III, do mesmo regulamento.

7. Estabelecido que o tratamento fiscal, que prevalecerá, na hipótese deste Parecer, será o vigente na data da conclusão da montagem realizada no estabelecimento do adquirente (data da ocorrência do fato gerador), tenha-se por certo que, tratando-se de extensão de estímulos fiscais deferidos às exportações, subordina-se o ato ministerial em questão, mutatis mutandis, às disposições contidas na legislação de regência daqueles incentivos (Nesse sentido, além do referido PN nº 268, consultar também o de nº 211, igualmente de 1972).

8. Isto posto, saliente-se que, na hipótese de vendas no mercado interno, o direito ao gozo dos estímulos fiscais nasce na data da saída dos produtos do estabelecimento fabricante, momento de ocorrência do fato gerador do imposto e que corresponde ao embarque, no caso da exportação efetiva. Atente-se para o fato de que a venda pode ser desfeita antes da saída dos produtos do estabelecimento (art. 121, § 1º, IV, do RIPI), não gerando, portanto, sua mera efetivação o direito à fruição dos incentivos.

9. Assim, se o fato gerador do imposto ocorrer após a vigência do ato ministerial de extensão dos estímulos fiscais, deles se poderá valer o fabricante dos produtos vendidos no mercado interno, muito embora a operação a que foram tais incentivos estendidos tenha sido objeto de faturamento antecipado, com lançamento do imposto ou não, antes daquela data. Isto, tanto no caso da isenção, quanto no dos créditos previstos nos arts. 1º e 5º do Decreto-Lei nº 491/69. Aliás, note-se que o tantas vezes citado PN nº 268/72 já havia declarado que o crédito a que alude o art. 1º do Decreto-Lei nº 491/69 só poderia ser lançado na escrita fiscal, no caso de vendas no mercado interno beneficiadas com a extensão de estímulos à exportação, por ocasião da saída efetiva dos produtos do estabelecimento fabricante, inclusive na hipótese de faturamento antecipado.

10. Em face do exposto nos itens 5 e 8 deste parecer, o direito aos incentivos fiscais, na hipótese aqui examinada, nasce na data da conclusão da montagem realizada no estabelecimento do adquirente.

11. Entendemos, portanto, que, atendidas as condições e os requisitos fixados em ato ministerial que haja estendido estímulos fiscais deferidos às exportações a determinado fornecimento realizado no mercado interno, poderá o fabricante dos equipamentos vendidos ao executor do projeto de interesse nacional, ali mencionado, usufruir de tais incentivos, apesar de a operação ter sido objeto de faturamento antecipado com lançamento do imposto antes da vigência do aludido ato, desde que a montagem dos produtos fornecidos, efetuada no estabelecimento do adquirente só tenha sido concluída após essa data”.

6. Variações de Alíquotas

Caso o contribuinte tenha emitido a correspondente nota fiscal com lançamento do IPI (cobrança do imposto) por ocasião do faturamento antecipado e venha a ocorrer a variação de alíquota entre a data da emissão da nota fiscal de faturamento e a data da saída efetiva do produto, prevalecerá aquela alíquota da data da efetiva saída dos produtos.

Assim, na venda para entrega futura, quando houver, desde logo, cobrança do imposto, o vendedor emitirá, por ocasião da efetiva saída do produto, nova nota fiscal (art. 407, § 3º, I a III, do RIPI/10):

a) sem destaque do imposto ou com destaque complementar, se ocorrer majoração da respectiva alíquota;

b) com indicação da diferença do imposto resultante de eventual redução da alíquota, ocorrida entre a emissão da nota fiscal original e a da nota referente à saída do produto; e

Nota Cenofisco:  

Ocorrendo a hipótese descrita na letra “b”, o remetente terá direito de creditar-se do valor da diferença do imposto em virtude da mencionada redução, conforme estabelece o art. 240, II, do RIPI/10. Segundo o parágrafo único do art. 240 do RIPI/10, esse crédito deverá ser registrado no Livro Registro de Apuração do IPI, com anotação do motivo que deu origem ao lançamento, na coluna “Observações”.

c) com declaração de número, série, se houver, e data da nota fiscal originária, bem como da nota fiscal expedida pelo comprador ao destinatário da mercadoria, se este não for o próprio comprador, assim como do imposto destacado nessas notas fiscais.

7. Escrituração Fiscal

Na escrituração fiscal, os contribuintes deverão observar os procedimentos descritos nos subtópicos seguintes.

7.1. Venda com faturamento antecipado e com lançamento do IPI - Nota fiscal de faturamento

A nota fiscal para entrega simbólica com lançamento do IPI, relativamente ao faturamento antecipado, será lançada nos livros fiscais, observando-se o seguinte:

7.1.1. Escrituração fiscal pelo vendedor, estabelecimento industrial ou equiparado

O estabelecimento vendedor, industrial ou a ele equiparado, relativamente ao Livro Registro de Saídas, deverá escriturá-lo normalmente, anotando-se na coluna “Observações” que se trata de entrega simbólica.

Quanto ao Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque, este será escriturado normalmente, exceto quanto à coluna “Estoque”, cujo saldo não será alterado pela movimentação simbólica de produtos. Na coluna “Observações”, anotar-se-á que se trata de entrega simbólica.

Os valores escriturados na forma mencionada anteriormente serão normalmente transportados para o Livro Registro de Apuração do IPI.

7.1.2. Escrituração fiscal pelo estabelecimento adquirente do produto

O estabelecimento adquirente do produto deverá escriturar no Livro Registro de Entradas, na coluna “Documento Fiscal”, anotando-se na coluna “Observações”, que se trata de entrega simbólica.

Observa-se que, nesse momento, o contribuinte não deverá escriturar o crédito do IPI, ou seja, o referido crédito somente poderá ser escriturado pelo adquirente na efetiva entrada do produto no estabelecimento industrial, ou a ele equiparado, à vista da nota fiscal que o acompanhar (conforme já frisamos no início deste trabalho).

Quanto ao Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque, este será escriturado, exceto quanto à coluna “Estoque”, cujo saldo não será alterado pela movimentação simbólica de produtos. Na coluna “Observações”, anotar-se-á que se trata de entrega simbólica.

7.2. Faturamento antecipado com lançamento do IPI e sem majoração de alíquota

Na hipótese de, entre o faturamento antecipado e a saída efetiva, não haver ocorrido aumento da alíquota aplicável, os livros fiscais serão escriturados da seguinte forma:

7.2.1. Pelo estabelecimento vendedor, industrial ou equiparado

O estabelecimento vendedor, industrial ou equiparado deverá escriturar o Livro Registro de Saídas apenas na coluna sob o título “Documento Fiscal”. Na coluna “Observações”, far-se-á remissão à nota fiscal de faturamento antecipado.

Quanto ao Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque, este será escriturado apenas nas colunas sob os títulos: “Documento”, “Lançamento” e “Estoque”. Na coluna “Estoque”, alterar-se-á o saldo conforme a quantidade de produtos efetivamente movimentada.

Já na coluna “Observações”, far-se-á remissão à nota fiscal de faturamento antecipado.

7.2.2. Pelo estabelecimento adquirente do produto

O estabelecimento adquirente do produto deverá escriturar normalmente o Livro Registro de Entradas, com aproveitamento do crédito do IPI (lançado na nota fiscal de faturamento antecipado). Na coluna “Observações”, far-se-á remissão à citada nota fiscal de faturamento antecipado.

Quanto ao Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque, este será escriturado apenas nas colunas sob os títulos: “Documento”, “Lançamento” e “Estoque”. Na coluna “Estoque”, alterar-se-á o saldo conforme a quantidade de produtos efetivamente movimentada.

Observa-se que os valores escriturados na forma descrita anteriormente serão normalmente transportados para o Livro Registro de Apuração do IPI.

7.3. Faturamento antecipado com lançamento do IPI e com majoração de alíquota (entrega efetiva do produto)

Na hipótese de, entre o faturamento antecipado e a saída efetiva do produto, ocorrer aumento da alíquota aplicável, a nota fiscal correspondente à movimentação efetiva do produto servirá também para lançamento complementar do imposto e será escriturada da seguinte forma:

7.3.1. Pelo estabelecimento vendedor, industrial ou equiparado

O estabelecimento vendedor, industrial ou equiparado deverá efetuar o lançamento no Livro Registro de Saídas, que será escriturado normalmente, exceto quanto à coluna “Base de Cálculo”, que não será escriturada. Na coluna “Observações”, far-se-á remissão à nota fiscal de faturamento antecipado.

A diferença do imposto, escriturada na forma anterior, será normalmente transportada para o Livro Registro de Apuração do IPI.

Já o Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque será escriturado apenas nas colunas intituladas “Documento” e “Lançamento”, na subcoluna de “Saídas” intitulada “IPI” e na coluna “Estoque”. Na coluna “Estoque”, será alterado o saldo, conforme a quantidade de produtos efetivamente movimentada. Na coluna “Observações”, far-se-á remissão à nota fiscal de faturamento antecipado e à alteração de alíquota.

7.3.2. Pelo estabelecimento adquirente do produto

O estabelecimento adquirente do produto deverá escriturar normalmente o Livro Registro de Entradas, com aproveitamento do crédito do IPI (lançado na nota fiscal de faturamento antecipado e na nota fiscal de entrega efetiva, no que se refere à diferença do imposto, em função do aumento de alíquota). Na coluna “Observações”, far-se-á remissão à nota fiscal de faturamento antecipado e à alteração de alíquota.

O Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque será escriturado conforme descrito no subtópico 7.3.1 anterior, com a ressalva de que a subcoluna “IPI” se refere, aqui, às entradas.

Observa-se que os valores escriturados na forma anteriormente descrita serão normalmente transportados para o Livro Registro de Apuração do IPI.

7.4. Faturamento antecipado com lançamento do IPI e quando ocorrer redução de alíquota

Se no interregno entre o faturamento antecipado e a saída efetiva do produto ocorrer redução de alíquota, isenção ou exclusão do campo de incidência do imposto, a nota fiscal correspondente à saída efetiva será escriturada na forma do subtópico 7.2.1.

7.5. Faturamento antecipado sem lançamento do IPI - Nota fiscal de faturamento

A nota fiscal relativa ao faturamento antecipado para entrega simbólica, sem lançamento do imposto, será escriturada da seguinte forma:

7.5.1. Pelo estabelecimento vendedor, industrial ou equiparado

O estabelecimento vendedor, industrial ou equiparado deverá escriturar a nota fiscal no Livro Registro de Saídas, na coluna “Documento Fiscal”, anotando-se na coluna “Observações” que se trata de entrega simbólica.

No Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque, a nota fiscal será escriturada na forma descrita no subtópico 7.1.1, acrescentando-se que a coluna “IPI” também não será escriturada.

7.5.2. Pelo estabelecimento adquirente do produto

O adquirente do produto deverá escriturar a nota fiscal no Livro Registro de Entradas, na coluna “Documento Fiscal”, anotando-se na coluna “Observações” que se trata de entrega simbólica.

Quanto ao Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque, este será escriturado na forma descrita no subtópico 7.1.1, acrescentando-se que a coluna “IPI” não será escriturada.

7.6. Faturamento antecipado sem lançamento do IPI - Nota fiscal de entrega efetiva

A nota fiscal emitida, com lançamento do IPI, para acobertar a movimentação do produto, será escriturada pelo vendedor e comprador, observando-se as seguintes regras:

7.6.1. Pelo estabelecimento vendedor, industrial ou equiparado

O estabelecimento vendedor, industrial ou equiparado deverá fazer o respectivo lançamento no Livro Registro de Saídas, nas colunas sob os títulos “Documento Fiscal” e “IPI - Valores Fiscais - Operações com Débito do Imposto”. Na coluna “Observações”, far-se-á remissão à nota fiscal de faturamento antecipado.

Quanto ao Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque, este será escriturado conforme descrito no subtópico 7.2.1, acrescentando-se que a coluna “IPI” deverá ser normalmente escriturada.

7.6.2. Pelo estabelecimento adquirente do produto

O estabelecimento adquirente do produto deverá escriturar a nota fiscal no Livro Registro de Entradas, nas colunas sob os títulos “Documento Fiscal” e “IPI - Valores Fiscais - Operações com Crédito do Imposto”. Na coluna “Observações”, far-se-á remissão à nota fiscal de faturamento antecipado.

Já o Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque será escriturado conforme descrito no subtópico 7.2.1, acrescentando-se que a coluna “IPI” deverá ser normalmente escriturada.

Base legal: citada no texto.
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1. Considerações Iniciais

De acordo com o art. 113 do RIR/99, o recolhimento complementar (ex-mensalão) é um recolhimento facultativo que o contribuinte pode efetuar no curso do ano-calendário com a finalidade de antecipar o pagamento do imposto devido na Declaração de Ajuste Anual.

Por não se tratar de recolhimento obrigatório, não há data estipulada para fazê-lo. Assim, o contribuinte que optar pela complementação poderá efetuar o recolhimento até o último dia útil de dezembro, observando que a opção por este recolhimento não dispensa aqueles obrigatórios.

2. Quem Poderá Efetuar o Recolhimento Complementar

O recolhimento complementar poderá ser efetuado pelo contribuinte que perceber rendimentos de duas ou mais fontes pagadoras pessoa física e jurídica, ou mais de uma pessoa jurídica, conforme segue:

a) rendimentos provenientes do trabalho assalariado de duas ou mais pessoas jurídicas;

b) rendimentos do trabalho assalariado e também rendimentos de prestação de serviços ou referentes a aluguéis de pessoa física;

c) rendimento proveniente do exercício de cargo de direção em uma empresa e exercer outra atividade remunerada;

d) participar como sócio em mais de uma empresa e em todas receber pro labore;

e) receber proventos de aposentadoria e remuneração pelo exercício de outra atividade;

f) prestar serviços a mais de uma pessoa jurídica ou a pessoa jurídica e a pessoa física, como autônomo;

g) funcionário público que também exerça outra atividade remunerada;

h) receber aluguéis de mais de uma pessoa jurídica ou de pessoa jurídica e pessoa física.

2.1. Retenção do imposto complementar

O imposto complementar pode ser retido, mensalmente, por uma das fontes pagadoras, pessoa jurídica, desde que haja concordância, por escrito, da pessoa física beneficiária, caso em que a pessoa jurídica é solidariamente responsável com o contribuinte pelo pagamento do imposto correspondente à obrigação assumida.

3. Rendimentos que não Compõem a Base de Cálculo do Recolhimento Complementar

Não comporão a base de cálculo do recolhimento complementar, por estarem isentos ou serem sujeitos à tributação definitiva ou, ainda, serem sujeitos à tributação exclusiva na fonte os seguintes rendimentos:

a) os rendimentos isentos ou tributáveis até 1.637,11 mensalmente, relativos a proventos de aposentadorias e pensões, transferência para reserva remunerada ou reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o pensionista ou inativo completar 65 anos de idade, até o valor de 1.637,11 por mês;

b) os rendimentos ou ganhos de capital cuja tributação seja exclusiva na fonte:

b.1) rendimentos de qualquer aplicação financeira de renda fixa;

b.2) rendimentos produzidos por aplicações em Fundos de Investimento Financeiro (FIF);

b.3) rendimentos obtidos em operação de mútuo;

b.4) rendimentos obtidos em operação de SWAP;

b.5) juros pagos ou creditados a título de remuneração do capital próprio;

c) rendimentos de capital cuja tributação seja definitiva:

c.1) ganhos de capital decorrentes de alienação de bens ou direitos;

c.2) ganhos de capital decorrentes da liquidação ou resgate de aplicações financeiras, adquiridos em moeda estrangeira;

d) rendimentos referentes a 13º salário.

4. Apuração da Base de Cálculo do Recolhimento Complementar

4.1. Base de cálculo

Conforme dispõe o art. 114 do RIR/99, constitui base de cálculo para efeito do recolhimento complementar do imposto a diferença entre a soma dos valores:

I - de todos os rendimentos recebidos no curso do ano-calendário, sujeitos à tributação na declaração de rendimentos, inclusive o resultado positivo da atividade rural;

II - das deduções relacionadas a seguir:

a) as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

b) as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. Este tratamento tributário é extensivo aos contribuintes que possuam vínculo empregatício e aos administradores;

III - das despesas com educação referentes a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação pré-escolar, de 1º, 2º e 3º graus, os pagamentos efetuados a creches e cursos de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes e até o limite anual individual de R$ 3.091,35 (art. 81 do RIR/99 e Lei nº 11.482/07);

IV - da quantia equivalente a R$ 1.974,72 por dependente (art. 77 do RIR/99 e Lei nº 11.482/07);

V - dos pagamentos efetuados a médicos, fisioterapeutas, dentistas, psicólogos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, hospitais, despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (art. 80 do RIR/99);

VI - das importâncias pagas a título de pensão alimentícia em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais (art. 78 do RIR/99);

VII - de até R$ 1.637,11 mensais referentes à parcela isenta dos proventos de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagas pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 anos de idade (art. 79 do RIR/99).

Importa ressaltar que não se enquadram no conceito de despesas de instrução:

a) as despesas com uniforme, material e transporte escolar, as relativas à elaboração de dissertação de mestrado ou tese de doutorado, contratação de estagiários, computação eletrônica de dados, papel, xerox, datilografia, tradução de textos, impressão de questionários e de tese elaborada, gastos postais e de viagem;

b) as despesas com aquisição de enciclopédias, livros, revistas e jornais;

c) o pagamento de aulas de música, dança, natação, ginástica, tênis, pilotagem, dicção, corte e costura, informática e assemelhados;

d) o pagamento de cursos preparatórios para concursos ou vestibulares;

e) o pagamento de aulas de idiomas estrangeiros;

f) os pagamentos feitos a entidades que tenham por objetivo a criação e a educação de menores desvalidos e abandonados;

g) as contribuições pagas às Associações de Pais e Mestres e às associações voltadas para a educação.

Nota Cenofisco: 

O contribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas e das despesas, mediante documentação idônea, escrituradas em Livro Caixa, que serão mantidas em seu poder, à disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a prescrição ou decadência (Lei nº 8.134/90, art. 6º, § 2º).

4.2. Quem poderá ser considerado dependente

Para a legislação do Imposto de Renda poderão ser considerados dependentes:

a) o cônjuge;

b) o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de cinco anos, ou por período menor se da união resultou filho;

c) a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou até 24 anos de idade se estiverem cursando estabelecimento de ensino superior, ou escola técnica de 2º grau, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho;

d) o menor pobre, até 21 anos, que contribuinte crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial;

e) o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos, ou até 24 anos de idade se estiverem cursando estabelecimento de ensino superior, ou escola técnica de 2º grau, desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho;

f) os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal;

g) o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador;

h) filho de pais separados: nesse caso o contribuinte pode considerar como dependentes os filhos que ficarem sob sua guarda, em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente. Nesse caso, deve oferecer à tributação na sua declaração os rendimentos recebidos pelos filhos, inclusive a importância recebida do ex-cônjuge a título de pensão alimentícia.

4.3. Livro Caixa

As receitas e as despesas deverão ser escrituradas no Livro Caixa no caso de contribuinte que receber rendimentos do trabalho não assalariado, inclusive o titular de serviços notariais e de registro e o leiloeiro poderão deduzir, da receita decorrente do exercício da atividade, as seguintes despesas:

a) a remuneração paga a terceiros, desde que com vínculo empregatício, e os encargos trabalhistas e previdenciários;

b) os emolumentos pagos a terceiros, assim considerados os valores referentes à retribuição pela execução, pelos serventuários públicos, de atos cartorários, judiciais e extrajudiciais;

c) as despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora, observado o seguinte:

c.1) considera-se despesa de custeio aquela indispensável à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora, como aluguel, água, luz, telefone, material de expediente ou de consumo;

c.2) o valor das despesas dedutíveis, escrituradas em Livro Caixa, está limitado ao valor da receita mensal recebida de pessoa física ou jurídica.

De acordo com a legislação do Imposto de Renda não poderão ser deduzidos:

a) as despesas com depreciação de instalações, máquinas e equipamentos e as despesas de arrendamento;

b) as despesas de locomoção e transporte, salvo no caso de representante comercial autônomo, quando correrem por conta destes;

c) os rendimentos da prestação de serviços de transporte em veículo próprio, locado, arrendado ou adquirido com reserva de domínio ou alienação fiduciária;

d) os rendimentos auferidos pelos garimpeiros.

Nota Cenofisco: 

As despesas escrituradas em Livro Caixa somente poderão ser deduzidas da receita da respectiva atividade.

O excesso de deduções apurado no mês poderá ser compensado nos meses seguintes até dezembro do ano-calendário, ressalte-se que o excesso existente no final do ano-calendário não poderá ser deduzido no ano seguinte.

4.4. Cálculo do imposto complementar

Conforme disposto no art. 115 do RIR/99, após apurada a base de cálculo, a complementação do imposto será determinada mediante a utilização da tabela progressiva anual que deverá ser utilizada mesmo que os rendimentos sujeitos à tributação sejam relativos a apenas alguns meses.

Tabela Progressiva Anual

	Base de Cálculo Anual em R$
	Alíquota %
	Parcela a Deduzir do Imposto em R$

	Até 19.645,32
	-
	-

	De 19.645,33 até 29.442,00
	7,5
	1.473,36

	De 29.442,01 até 39.256,56
	15,0
	3.681,60

	De 39.256,57 até 49.051,80
	22,5
	6.625,80

	Acima de 49.051,80
	27,5
	9.078,36


4.5. Deduções do imposto

Do imposto apurado sobre os rendimentos recebidos durante o ano-calendário poderão ser deduzidos:

a) o imposto retido na fonte;

b) o imposto pago mensalmente (carnê-leão);

c) o recolhimento complementar efetuado em meses anteriores;

d) o imposto pago no exterior sobre rendimentos incluídos na base de cálculo do imposto complementar, observando-se que:

d.1) na hipótese de o contribuinte receber rendimentos oriundos do país com o qual o Brasil tenha firmado acordo, tratado ou convenção para evitar a dupla tributação de renda entre o Brasil e o país de origem dos rendimentos, o imposto poderá ser compensado, desde que não seja passível de restituição ou compensação naquele país;

d.2) no caso de rendimentos oriundos de país que não mantenha acordo com o Brasil, a compensação poderá ser efetuada se a legislação do país de origem dos rendimentos permitir a reciprocidade de tratamento relativamente aos rendimentos produzidos no Brasil;

d.3) a compensação não pode exceder a diferença entre o valor do imposto calculado antes e após a inclusão dos rendimentos produzidos no exterior.

Nota Cenofisco: 

Os rendimentos em moeda estrangeira e o imposto pago no exterior são convertidos em dólar dos Estados Unidos da América, pelo seu valor fixado pela autoridade monetária do país de origem dos rendimentos na data do recebimento ou pagamento e, em seguida, em reais mediante utilização do valor do dólar fixado para compra pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do recebimento do rendimento.

4.6. Exemplo

 Supondo um contribuinte que mantenha vínculo empregatício, preste serviços como profissional liberal a pessoas físicas e jurídicas, e que também receba receitas de aluguéis pagos por pessoa jurídica, e admitindo que ele tenha percebido as seguintes receitas nos meses de janeiro a outubro:

a) Receitas recebidas:

[image: image2]
	• Rendimento do trabalho assalariado (sujeito à retenção na fonte)
	R$ 85.000,00

	• Receita de aluguéis pagos por pessoa jurídica (sujeita à retenção na fonte)
	R$ 50.000,00

	• Receita proveniente de serviços prestados a pessoas físicas (sujeita ao recolhimento mensal - carnê-leão)
	R$ 25.000,00

	• Receita de serviços prestados a pessoas jurídicas
	R$ 38.000,00 (*)

	• Total da receita
	R$ 198.000,00


(*) Receitas diversas que não sofreram retenção na fonte

b) Valores a deduzir:
	2 dependentes (R$ 1.974,72 x 2)
	R$ 3.949,44

	Despesas escrituradas no Livro Caixa
	R$ 10.500,00

	Contribuição previdenciária
	R$ 2.255,01

	Despesas médicas
	R$ 15.800,00

	Despesas com instrução (R$ 3.091,35 x 2)
	R$ 6.182,70


 

c) Cálculo do Imposto Retido na Fonte:
	Receita de salários sujeita à retenção na fonte
	R$ 85.000,00

	Receita de aluguéis sujeita à retenção na fonte
	R$ 50.000,00

	Total das receitas
	R$ 135.000,00

	(-) dependentes
	(R$ 3.949,44)

	(-) Contribuição previdenciária
	R$ 2.255,01)

	= Base de cálculo
	R$ 128.795,55

	R$ 128.795,55 x 27,5% =
	R$ 35.418,77

	(-) parcela a deduzir
	(R$ 9.078.36)

	Imposto retido na fonte
	R$ 26.340,41


 

d) Cálculo do Imposto de Renda mensal (carnê-leão):

	Receita de serviços prestados a pessoa física
	R$ 25.000,00

	R$ 25.000,00 x 7,5% =
	R$ 1.875,00

	(-) parcela a deduzir
	(R$ 1.473,36)

	Imposto mensal pago
	R$ 401,64


 

e) Apuração da base de cálculo do Imposto de Renda complementar:

	Receitas diversas não sujeitas à retenção na fonte
	R$ 38.000,00

	+ Receitas sujeitas à retenção na fonte
	R$ 135.000,00

	+ Receitas de serviços sujeitas ao recolhimento 
	 

	mensal
	R$ 25.000,00

	Receita bruta
	R$ 198.000,00


 

 (-) Deduções:

	2 dependentes
	(R$ 3. 949,44)
	 

	Despesas escrituradas no Livro 
	 
	 

	Caixa
	(R$ 10.500,00)
	 

	Contribuição Social oficial (INSS)
	(R$ 2.255,01)
	 

	Despesas com instrução
	(R$ 6.182,70)
	 

	Despesas médicas
	(R$ 15.800,00)
	(R$ 38.687,15)

	Base de cálculo
	R$ 159.312,85
	 


 

Cálculo do Imposto de Renda complementar:
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	R$ 159.312,85 x 27,5%=
	R$ 43.811,03

	(-) Parcela a deduzir
	(R$ 9.078,36)

	Imposto apurado
	R$ 34.732,67

	(-) Imposto retido na fonte
	(R$ 26.340,41)

	(-) Imposto de Renda mensal (carnê-leão)
	(R$ 401,64)

	Imposto complementar devido
	R$ 7.990,62


4.7. Forma e prazo de recolhimento do Imposto de Renda complementar

O Imposto de Renda complementar poderá ser recolhido até o último dia útil do mês de dezembro, por meio de DARF, utilizando-se o código 0246.

FONTE: CENOFISCO.



______________________________Fim de Matéria__________________________________

IRPF: RENDIMENTOS RECEBIDOS DO EXTERIOR - ADE COSIT Nº. 11/2012 - RETIFICAÇÃO
Divulga o valor do dólar dos Estados Unidos da América para efeito da apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda, no caso de rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior, no mês de maio de 2012. 

O COORDENADOR-GERAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso V do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

Declara: 

Artigo único. Para efeito da apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda, no caso de rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior: 

I - os rendimentos em moeda estrangeira que forem recebidos no mês de maio de 2012 , bem assim o imposto pago no exterior, serão convertidos em reais mediante a utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra no dia 13/04/2012, cujo valor corresponde a R$ 1,8358; 

II - as deduções que serão permitidas no mês de maio de 2012 (incisos II, IV e V do art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995) serão convertidas em reais mediante a utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda no dia 13/04/2012, cujo valor corresponde a R$ 1,8364. 

FERNANDO MOMBELLI
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	 Retificação publicada no DOU de 24.05.2012.
Na ementa e nos incisos I e II do artigo único do Ato Declaratório Executivo Cosit nº 11, de 16 de abril de 2012, publicado na página 22 da Seção 1 da Edição do Diário Oficial da União (DOU) nº 75, de 18 de abril de 2012:

Onde se lê:

"(...) no mês de abril de 2012 (...)"

Leia-se:
"(...) no mês de maio de 2012 (...)"


FONTE: Diário Oficial da União - 18.04.2012.


______________________________Fim de Matéria__________________________________

IRPF: RENDIMENTOS RECEBIDOS DO EXTERIOR - ADE COSIT Nº 14/2012 - RETIFICAÇÃO
Divulga o valor do dólar dos Estados Unidos da América para efeito da apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda, no caso de rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior, no mês de junho de 2012. 

O COORDENADOR-GERAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso V do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

Declara: 

Artigo único. Para efeito da apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda, no caso de rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior: 

I - os rendimentos em moeda estrangeira que forem recebidos no mês de junho de 2012, bem assim o imposto pago no exterior, serão convertidos em reais mediante a utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra no dia 15/05/2012, cujo valor corresponde a R$ 1,9941; 

II - as deduções que serão permitidas no mês de junho de 2012 (incisos II, IV e V do art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995) serão convertidas em reais mediante a utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda no dia 15/05/2012, cujo valor corresponde a R$ 1,9947. 

FERNANDO MOMBELLI
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	 Retificação publicada no DOU de 24.05.2012.
Na ementa e nos incisos I e II do artigo único do Ato Declaratório Executivo Cosit nº 14, de 17 de maio de 2012, publicado na página 36 da Seção 1 da Edição do Diário Oficial da União (DOU) nº 96, de 18 de maio de 2012:
Onde se lê:
"(...) no mês de maio de 2012 (...)"
Leia-se:
"(...) no mês de junho de 2012 (...)"


FONTE: Diário Oficial da União - 18.05.2012.


______________________________Fim de Matéria__________________________________
PIS e COFINS: HÁ CRÉDITOS SOBRE INSUMOS NA ATIVIDADE COMERCIAL? - ARTIGO
Quando se trata da questão de insumos, uma dúvida que sempre vem à tona é saber quais seriam os insumos da atividade comercial, haja vista que as discussões existentes sempre focam na atividade industrial ou na prestação de serviços. 

Para responder a esta questão, no entanto, é necessário conhecer as correntes de interpretação da não cumulatividade, as quais se dividem, basicamente, em corrente constitucionalista e corrente legalista. 

Corrente constitucionalista 

Para os juristas da corrente constitucionalista, a não cumulatividade é um princípio constitucional, o qual deve ser observado pelos tributos que adotem essa sistemática. Para esses juristas, o legislador não é livre para relacionar quais são os créditos admitidos ou não. Com isso, a relação de créditos prevista no artigo 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 seria meramente EXEMPLIFICATIVA (ou, ainda, inconstitucional!). 

Faz parte deste grupo, por exemplo, José Eduardo Soares de Melo (2009, p. 273), para o qual "a estrutura de um regime não cumulativo pressupõe - de modo lógico, natural, e jurídico - a adoção de critérios consistentes em determinadas posturas que objetivem evitar a cumulação das cargas tributárias, e mecanismos hábeis e eficazes para a sua plena operacionalidade". Esta posição também é adotada por Fátima Fernandes Rodrigues de Souza (2004) e Sacha Calmon Navarro Coêlho (2009). 

Seguindo esta linha de interpretação, e tendo em vista que as contribuições incidem sobre as receitas, todos os custos e despesas necessários à geração de receitas deveriam permitir a apropriação de créditos. Despesas com propaganda ou comissões de venda, por exemplo, estariam enquadrados nesta categoria e permitiriam o aproveitamento de créditos. 

Veja que para esta corrente não se discute o que é ou não insumos. Isso pouco importa. O critério identificador do que permite a apropriação de crédito é saber se o custo ou a despesa são necessários para a geração da receita. 

Destaca-se, todavia, que despesas com mão de obra, ainda que imprescindíveis à geração da receita, continuariam de fora, uma vez que pagamentos a pessoa física, pelas regras gerais da não cumulatividade das contribuições, impedem o aproveitamento de créditos. 

Corrente legalista 

Do lado oposto aos autores que vêem a não cumulatividade como um princípio que não comporta restrições, há aqueles que encaram a não cumulatividade das contribuições sociais como simples favores fiscais. Partindo dessa premissa, o legislador estaria livre para relacionar os créditos que podem ser apropriados. Neste sentido, Carlos César Sousa Cintra (2009), para o qual, tendo em vista que a Constituição não traz um detalhamento acerca de como se deve operacionalizar a não cumulatividade, não haveria, a princípio, vício algum no modo escolhido pelo legislador para operacionalizá-la. 

Para esta corrente, a qual é seguida pela administração tributária, a relação de créditos prevista no artigo 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 é TAXATIVA. Com isso, para aproveitamento de créditos, não basta que o custo ou a despesa sejam necessários à geração da receita, é preciso que eles estejam previstos na legislação. 

Acompanhando esse raciocínio, da leitura do artigo 3º das referidas Leis é possível concluir que na atividade comercial será possível, basicamente, o aproveitamento de créditos em relação a: 

a) bens adquiridos para revenda (inciso I); 

b) energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor (inciso III); 

c) aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos (inciso IV); 

d) valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil (inciso V); 

e) depreciação e amortização de edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros (inciso VII); 

f) bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada na forma não cumulativa (inciso VIII); 

g) armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, quando o ônus for suportado pelo vendedor (inciso IX). 

Destaca-se que tais créditos não estão restritos à atividade industrial ou à prestação de serviços, ao contrário do que ocorre com a depreciação de "máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado", que geram créditos apenas quando "adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços" (inciso VI). 

A cada inciso a ser analisado, portanto, é necessário verificar a sua extensão, ou seja, se ele abrange todas as atividades da empresa ou se é limitado à produção de bens ou serviços. As limitações gerais contidas na legislação, como pagamentos a pessoas físicas, também devem ser observadas por esta corrente. 

E os insumos? 

Além dos incisos já mencionados no tópico anterior, cabe destaque ao inciso que permite o aproveitamento de créditos em relação a insumos, o qual mais gera dúvidas, tanto pela subjetividade deste termo, quanto pela ampla extensão que deles se possa esperar. Ele é transcrito a seguir: 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes [...]; (gn) 

Por mais que se possa esperar da amplitude deste inciso, não é possível ignorar, no entanto, os trechos em destaque, que limitam a definição de insumos à prestação de serviços e à produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. Na atividade puramente comercial, portanto, não haveria custos ou despesas a serem enquadrados nesta categoria. Por mais ampla que possa ser a definição de insumos, ela sempre seria incompatível com a atividade comercial, seguindo a corrente legalista. 

Logo, despesas com propaganda ou comissões de venda não permitiriam o aproveitamento de créditos, pois não estão inseridos em nenhum dos incisos mencionados no tópico anterior e nem mesmo na presente definição de insumos. 

Da mesma forma, muitas outras despesas da atividade comercial, como depreciação de equipamentos ou despesas administrativas, também ficariam de fora das possibilidades de aproveitamento de créditos por aqueles, que a exemplo do Fisco, seguem a corrente legalista. 

Conclusões 

Na análise dos custos e despesas geradores de créditos, a primeira decisão a ser tomada é sobre a corrente a ser seguida. Optando pela corrente constitucionalista, para conhecer as hipóteses de geração de créditos, basta saber se o custo ou a despesa são necessários à geração da receita. 

Seguindo a corrente legalista, é necessário saber se o custo ou a despesa se enquadram em um dos itens previstos na legislação. Neste caso, a análise não deve ficar restrita à necessidade ou importância do gasto. 

Na primeira corrente, a relação de créditos será mais ampla, todavia, com maiores riscos, haja vista que não é seguida pela administração tributária. Na segunda corrente, os riscos fiscais são menores, no entanto, os custos para a empresa serão maiores, o que também é um risco para a atividade. 

Caberá a cada empresa, portanto, analisar os riscos e benefícios de cada corrente e decidir qual caminho seguir. Para aqueles que adotarem uma definição mais ampla, é importante buscar o judiciário para defesa do seu entendimento. 
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______________________________Fim de Matéria__________________________________
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA ESTADUAL
ICMS: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE - ROTEIRO
Clique aqui para acessar esta matéria ou acesse: www.crcsp.org.br em Desenvolvimento Profissional / Resenha Técnica / Resenha da Semana.

Parte superior do formulário

FONTE: FISCOSoft.



______________________________Fim de Matéria__________________________________

ICMS: SISTEMA GERENCIADOR - e-CREDRURAL - ALTERAÇÕES - PORT. CAT Nº. 65, DE 24/05/2012

Altera a Portaria CAT-153/11, de 9-11-2011, que institui o Sistema Gerenciador de Crédito de Produtor Rural e de Cooperativa de Produtores Rurais - Sistema e-CredRural, dispõe sobre as obrigações relativas ao uso do crédito de ICMS e dá outras providências. 

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 32 a 34, 70-A a 70-H e 139 a 145, todos do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, expede a seguinte 

Portaria: 

Art. 1º Passa a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria CAT-153/11, de 9 de novembro de 2011: 

I - o "caput" do artigo 8º: 

"Artigo 8º. Salvo disposição em contrário, em relação ao estabelecimento credenciado no Sistema e-CredRural, o contribuinte deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal de Produtor, modelo 4, relativamente a todas operações que praticar." (NR); 

II - o item 1 do § 1º do artigo 12: 

"1 - elaborado conforme o "Manual de Orientação da Formação do Arquivo Digital Relativo às Informações Fiscais a Serem Prestadas por Produtores Rurais", com os registros de todas as operações e prestações praticadas no estabelecimento;" (NR). 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Parte superior do formulário

FONTE: Diário Oficial do Estado - 25/05/2012.


______________________________Fim de Matéria__________________________________

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL
I S S: DISCIPLINA A UTILIZAÇÃO DE CUPOM DE ESTACIONAMENTO - IN SF E SUREM/PMSP Nº. 6, DE 28/05/2012
Disciplina a utilização de Cupom de Estacionamento pelos prestadores de serviços de guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, do tipo "valet service". 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 113 e 114 do Decreto nº 53.151, de 17 de maio de 2012, 

RESOLVE : 

SEÇÃO I
Disposições Preliminares 
Art. 1º A utilização de Cupom de Estacionamento, doravante denominado de Cupom de Serviço de Valet, é obrigatória, a partir de 1º de julho de 2012, para todos os prestadores de serviços que exerçam, dentro do território do Município de São Paulo, a atividade de guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, do tipo "valet service". 

Art. 2º Compete à Secretaria Municipal de Finanças supervisionar a distribuição, a guarda e o fornecimento dos talonários de Cupons de Serviço de Valet. 

SEÇÃO II
Pedido de Impressão do Cupom 
Art. 3º Os prestadores de serviços obrigados à utilização do Cupom de Serviço de Valet, ou os estabelecimentos que disponibilizarem para seus clientes ou se beneficiarem dos serviços de guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, do tipo "valet service", poderão solicitar, a partir de 1º de junho de 2012, o fornecimento dos cupons por meio de Sistema disponível no endereço eletrônico www.prefeitura.sp.gov.br/financas. 

§ 1º. O acesso ao Sistema deverá ser feito por meio de Senha Web ou certificado digital. 

§ 2º. Caso o solicitante não esteja cadastrado no código de serviço de guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, do tipo "valet service", e solicite a impressão dos cupons informando que prestará o serviço diretamente, a Secretaria Municipal de Finanças incluirá, de ofício, o código do serviço de "valet" no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM do solicitante. 

Art. 4º Os cupons serão impressos em talonários contendo 20 (vinte) folhas, com a indicação dos dados da empresa e do valor do serviço. 

§ 1º. O cancelamento do pedido de impressão somente será permitido antes do aceite do pedido de que trata o artigo 6º desta Instrução Normativa. 

§ 2º. O solicitante poderá acompanhar a situação do pedido de impressão dos Cupons de Serviço de Valet por meio do Sistema "Serviço de Valet", disponível no endereço eletrônico mencionado no caput do artigo 3º. 

SEÇÃO III
Pagamento do ISS 
Art. 5º O valor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS incidente na prestação de serviço de guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, do tipo "valet service", deverá ser pago antecipadamente, inclusive quando o prestador for Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ou estiver enquadrado na disposição de que trata o § 1º, do artigo 18-A da referida Lei. 

§ 1º. O recolhimento do ISS deverá ser efetuado após o pedido de impressão dos cupons, por meio de guia própria a ser emitida por meio do sistema de que trata o art. 3º. 

§ 2º. Nos casos em que o prestador do serviço de "valet" for Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional, deverá ser informada, no momento da solicitação de impressão dos Cupons, a alíquota aplicável ao serviço, na conformidade disposta na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 3º. A alíquota mínima aplicável ao serviço será de 2% nos casos em que o prestador do serviço de "valet" for Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) optante pelo Simples Nacional, ou estiver enquadrado na disposição de que trata o § 1º, do artigo 18-A da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 6º O pagamento do ISS devido, na forma disposta no artigo anterior, é condição necessária para o aceite do pedido de fornecimento dos cupons. 

SEÇÃO IV
Confecção do Cupom 
Art. 7º Os Cupons de Serviço de Valet são compostos de 3 (três) partes destacáveis (ANEXO I), na seguinte conformidade: 

I - o canhoto (Parte A); 

II - o Cupom (Parte B); 

III - o comprovante da estada (Parte C). 

§ 1º. As partes mencionadas no "caput" conterão os seguintes dados: 

I - canhoto frente (Parte A): 

a) número do Cupom de Serviço de Valet; 

b) identificação do prestador de serviços, com nome ou razão social, inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ e a inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM da Secretaria Municipal de Finanças; 

c) marca, modelo e cor do veículo; 

d) data da prestação dos serviços; 

e) placa do veículo; 

f) valor do serviço. 

II - Cupom frente (Parte B): 

a) número do Cupom de Serviço de Valet; 

b) identificação do prestador de serviços, com nome ou razão social, inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ e a inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM da Secretaria Municipal de Finanças; 

c) inscrição no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ do tomador do serviço; 

d) data da prestação do serviço; 

e) placa do veículo; 

f) valor do serviço; 

g) código de verificação do documento com lacre. 

III - comprovante da estada - frente (Parte C): 

a) número do Cupom de Serviço de "Valet"; 

b) identificação do prestador de serviços, com nome ou razão social, inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ e a inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM da Secretaria Municipal de Finanças; 

c) marca, modelo e cor do veículo; 

d) data da prestação do serviço; 

e) placa do veículo; 

f) valor do serviço. 

IV - canhoto - verso (Parte A): 

a) hora de entrada; 

b) hora de saída; 

c) inscrição no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ do tomador do serviço; 

d) número do prisma. 

V - comprovante de estada - verso (Parte C): 

a) hora de entrada; 

b) hora de saída; 

c) número do prisma. 

§ 2º. Os dados descritos nas alíneas "a", "b" e "f" dos incisos I, II e III, bem como a o da alínea "g" do inciso II serão pré-impressos pelo sistema. 

§ 3º. Os dados descritos nas alíneas "c", "d" e "e" dos incisos I, II e III e nos incisos IV e V deverão ser preenchidos no momento da prestação do serviço; 

§ 4º. Os dados descritos nas alíneas "d" e "e" dos incisos I e II são de preenchimento obrigatório. 

§ 5º. O Cupom de Serviço de Valet conterá dispositivos de segurança aprovados pela Secretaria de Finanças que possibilitem, inclusive, a verificação de sua autenticidade no momento do seu registro no Sistema da Nota Fiscal Paulistana, conforme previsão disposta no § 1º do art. 14. 

SEÇÃO V
Entrega do Cupom 
Art. 8º O solicitante deverá retirar os talonários na Praça de Atendimento da Secretaria de Finanças, localizada no Vale do Anhangabaú, 206. 

Parágrafo único. O servidor responsável pela entrega deverá verificar a legitimidade da pessoa que irá retirar os talonários, confirmando se ela foi indicada, pelo solicitante, como a pessoa autorizada a proceder à retirada. 

Art. 9º A Secretaria de Finanças disponibilizará os Cupons de Serviços de Valet solicitados em até 12 (doze) dias corridos contados da data de identificação do pagamento de que trata o § 1º do art. 5º desta Instrução Normativa. 

SEÇÃO VI
Utilização do Cupom 
Art. 10. O Cupom de Serviço de Valet deverá ser destacado do talonário e utilizado no momento da prestação do serviço. 

Art. 11. O Cupom (Parte B) deverá ser colocado de forma visível no lado interno do para-brisa dianteiro do veículo. 

Art. 12. O comprovante da estada (Parte C) deverá ficar de posse do tomador do serviço, que deverá entregá-lo ao prestador somente no momento da retirada do veículo. 

Art. 13. O descumprimento do disposto nos artigos 10,11 e 12 equivale à prestação de serviço sem emissão de documento fiscal, sujeitando o prestador às penalidades previstas na legislação pertinente. 

SEÇÃO VII
Geração e Utilização de Créditos 
Art. 14. O tomador de serviços poderá utilizar como crédito para fins do disposto no art. 3º da Lei 14.097/2005, parcela do ISS devidamente recolhido, relativo aos Cupons de Serviço de Valet passíveis de geração de crédito. 

§ 1º. Para a obtenção do crédito de que trata o caput, o tomador do serviço deverá registrar o número e o código de verificação do Cupom (Parte B) na página eletrônica do Programa Nota Fiscal Paulistana, no endereço http://nfpaulistana.prefeitura.sp.gov.br/. 

§ 2º. Aplica-se, em relação ao crédito de que trata o caput, as mesmas disposições previstas no art. 2º da Lei 14.097/2005. 

Art. 15. Os Cupons de Serviço de Valet utilizados e devidamente registrados na forma prevista no § 1º do artigo anterior serão passíveis de geração de bilhetes para o sorteio de prêmios instituído nos termos do disposto no art. 3º-A, inciso I, da Lei 14.097/2005. 

SEÇÃO VIII
Cancelamento e Devolução do Cupom 
Art. 16. Caberá pedido de cancelamento de Cupom de Serviço de Valet nos seguintes casos: 

I - encerramento, pelo prestador de serviço, das atividades de guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, do tipo "valet service"; 

II - defeito de confecção nas folhas do Cupom de Serviço de Valet; 

Art. 17. O cancelamento de Cupons de Serviço de Valet poderá ser solicitado, mediante requerimento, pelo prestador de serviço de guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, do tipo "valet service", ou, no caso descrito no inciso II do artigo anterior, também pela empresa solicitante do cupom. 

§ 1º. O requerimento de cancelamento deverá ser feito por meio do Sistema de que trata o art. 3º, mediante o preenchimento e entrega, na Praça de Atendimento da Secretaria de Finanças, do formulário de "Pedido de cancelamento de Cupom de Serviço de Valet", juntamente com a devolução dos cupons para os quais é solicitado o cancelamento. 

§ 2º. O prazo para a entrega do formulário de "Pedido de cancelamento de Cupom de Serviço de Valet", juntamente com a devolução dos cupons para os quais é solicitado o cancelamento, será de trinta dias contados das ocorrências descritas nos incisos I e II do artigo anterior. 

§ 3º. A devolução só será admitida quando os cupons encontrarem-se no mesmo estado em que forem fornecidos. 

§ 4º. A não observância do prazo a que se refere o § 2º acarretará a apreensão dos cupons, conforme disposto no inciso II, do art. 20 desta Instrução Normativa. 

§ 5º. Para o caso descrito no inciso I do artigo anterior, o prestador de serviço poderá solicitar a restituição do valor do ISS pago antecipadamente. 

Art. 18. A análise do pedido de cancelamento de Cupons de Serviço de Valet será realizada pela unidade competente da Secretaria Municipal de Finanças. 

§ 1º. Nos casos de deferimento total ou parcial do pedido de cancelamento de Cupom de Serviço de Valet, a unidade responsável deverá cancelar os cupons por meio do Sistema, informando a sua numeração, o destino (se inutilizados ou se devolvidos à empresa que os tenha confeccionado) e a data da destinação. 

§ 2º. Os cupons cancelados deverão ser inutilizados e, no caso de defeito de confecção, a Secretaria de Finanças providenciará novo suprimento nas quantidades correspondentes. 

SEÇÃO IX
Disposições Gerais 
Art. 19. É vedada a reutilização, cessão ou venda de Cupons de Serviço de Valet. 

Parágrafo único. Equivale à prestação de serviço sem emissão de documento fiscal, a utilização de cupom que já tenha sido utilizado ou que tenha sido adquirido por cessão ou compra de terceiros, sujeitando o prestador às penalidades previstas na legislação. 

Art. 20. Serão apreendidos os cupons: 

I - de legitimidade duvidosa; 

II - não devolvidos, pelo solicitante, no prazo estabelecido no § 2º do art. 17. 

Art. 21. Fica alterada o campo "Documentos Fiscais" referente ao código de serviço 07846, do Anexo 1 da Instrução Normativa SF/SUREM nº 08, de 18 de julho de 2011, na seguinte conformidade:
	Código de Serviço
	Item da Lei 13.701/03
	Descrição
	Documentos Fiscais (NOTA 1)

	07846
	11.01
	Guarda e estacionamento de veículos automotores, do tipo "valet service".
	Cupom de Serviço de Valet


Art. 22. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

FONTE: Diário Oficial da Cidade de São Paulo - 29/05/2012.
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1. Introdução

Nessa oportunidade, comentaremos sobre os aspectos relativos às infrações e penalidades a que se sujeitam os contribuintes do imposto, quando do descumprimento das obrigações principais e acessórias, previstas na legislação vigente no Município de São Paulo.

Nos itens que se seguem, observaremos as hipóteses de infrações e suas respectivas penalidades impostas pela legislação municipal.

2. Falta de Recolhimento ou Recolhimento a Menor

2.1. Quando não iniciado o procedimento fiscal

A falta de recolhimento ou o recolhimento a menor do imposto, pelo prestador do serviço ou responsável, nos prazos previstos em lei ou regulamento, e desde que não iniciado o procedimento fiscal, implicará a incidência de multa moratória, calculada à taxa de 0,33%, por dia de atraso, sobre o valor do imposto, até o limite de 20% (art. 132 do RISS, aprovado pelo Decreto nº 53.151/12).

A multa moratória referida no parágrafo anterior será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o recolhimento do imposto até o dia em que ocorrer o efetivo recolhimento.

A multa não recolhida poderá ser lançada de ofício, conjunta ou isoladamente, no caso de não recolhimento do imposto com esse acréscimo.

2.2. Quando iniciado o procedimento fiscal

Independentemente das medidas administrativas e judiciais cabíveis, iniciado o procedimento fiscal, a falta de recolhimento ou o recolhimento a menor do imposto, pelo prestador do serviço ou responsável, nos prazos previstos em lei ou regulamento, implicará aplicação, de ofício, das seguintes multas (art. 133 do RISS, aprovado pelo Decreto nº 53.151/12):

a) 50% do valor do imposto devido e não pago, ou pago a menor, nos prazos previstos em lei ou regulamento, pelo prestador do serviço ou responsável, excetuada a hipótese citada na letra “b”;

b) 100% do valor do imposto devido e não pago, ou pago a menor, nos prazos previstos em lei ou regulamento, pelo prestador do serviço que:

b.1) simular que os serviços prestados por estabelecimento localizado no Município de São Paulo, inscrito ou não em cadastro fiscal de tributos mobiliários, tenham sido realizados por estabelecimento de outro Município;

b.2) obrigado à inscrição em cadastro fiscal de tributos mobiliários, prestar serviço sem a devida inscrição.

2.3. Recolhimento a menor - Recolhimento fora do prazo

Quando se tratar de recolhimento a menor de imposto, a multa por recolhimento fora do prazo será calculada sobre a diferença entre o valor devido e o recolhido (art. 142 do RISS, aprovado pelo Decreto nº 53.151/12).

3. Infração Apurada por meio de Ação Fiscal ou Denunciada após o seu Início

As infrações às normas relativas ao imposto sujeitarão o infrator às penalidades relacionadas nos subitens seguintes, observado que serão aplicadas conjuntamente, uma para cada infração, ainda que capituladas no mesmo dispositivo legal.

3.1. Inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários (CCM)

3.1.1. Inscrição cadastral

Quando ocorrerem infrações relativas à inscrição cadastral, será aplicada multa de R$ 534,31 aos que deixarem de efetuar, na conformidade do RISS/12, a inscrição inicial em cadastro fiscal de tributos mobiliários, quando a infração for apurada por meio de ação fiscal ou denunciada após o seu início (art. 14, I, da Lei nº 13.476/02 na redação dada pela Lei nº 15.406/11 e art. 134, I, do RISS/12).

3.1.2. Alterações cadastrais

Quanto às infrações relativas a alterações cadastrais, será aplicada multa de R$ 381,65 aos que deixarem de efetuar, na conformidade do RISS/12, ou efetuarem sem causa, as alterações de dados cadastrais ou o encerramento de atividade, em cadastro fiscal de tributos mobiliários, quando a infração for apurada por meio de ação fiscal ou denunciada após o seu início (art. 14, II, da Lei nº 13.476/02 na redação dada pela Lei nº 15.406/11 e art. 134, II, do RISS/12).

3.2. Livros fiscais

3.2.1. Registro de ocorrências

Quando houver infrações relativas aos livros destinados a registro de ocorrências, quando apuradas por meio de ação fiscal ou denunciadas após o seu início, será aplicada a multa de R$ 834,31 aos que não possuírem os referidos livros ou, ainda que os possuam, não estejam devidamente autenticados, na conformidade do RISS/12 (art. 14, III, da Lei nº 13.476/02 na redação dada pela Lei nº 15.406/11 e art. 134, III, do RISS/12).

3.2.2. Fraude, adulteração, extravio ou inutilização de livros fiscais

Na hipótese de infrações relativas a fraude, adulteração, extravio ou inutilização de livros fiscais destinados a registro de ocorrências será aplicada a multa de R$ 834,31 por livro, aos que fraudarem, adulterarem, extraviarem ou inutilizarem os mencionados livros fiscais (art. 14, IV, da Lei nº 13.476/02 na redação dada pela Lei nº 15.406/11 e art. 134, IV, do RISS/12).

3.3. Declarações

3.3.1. Omissão ou apresentação fora do prazo

Na ocorrência de infrações relativas à apresentação das declarações que devam conter os dados referentes aos serviços prestados ou tomados de terceiros, ou o valor do imposto (art. 14, VII, da Lei nº 13.476/02 na redação dada pela Lei nº 15.406/11 e art. 134, VII, do RISS/12), serão aplicadas:

a) multa de R$ 78,92, por declaração, aos que a apresentarem fora do prazo estabelecido no RISS/12;

b) multa de R$ 157,86, por declaração, aos que deixarem de apresentá-la.

3.3.2. Recolhimento integral ou não do imposto e hipótese de não haver imposto a ser recolhido

Quando ocorrerem infrações relativas às declarações que devam conter os dados referentes aos serviços prestados ou tomados de terceiros, ou o valor do imposto (art. 14, VIII, da Lei nº 13.476/02 na redação dada pela Lei nº 15.406/11 e art. 134, VIII, do RISS/12):

a) nos casos em que não houver sido recolhido integralmente o imposto correspondente ao período da declaração será aplicada multa equivalente a 50% do valor do imposto devido, referente aos serviços não declarados ou declarados com dados inexatos ou incompletos, na conformidade do RISS/12, observada a imposição mínima de R$ 157,86, por declaração, aos que deixarem de apresentá-la, ou ainda que a apresentem, o façam com dados inexatos ou incompletos;

b) nos casos em que houver sido recolhido integralmente o imposto correspondente ao período da declaração será aplicada multa equivalente a 20% do valor do imposto devido, referente aos serviços não declarados ou declarados com dados inexatos ou incompletos, na conformidade do RISS/12, observada a imposição mínima de R$ 76,32, por declaração, aos que deixarem de apresentá-la, ou ainda que a apresentem, o façam com dados inexatos ou incompletos;

c) nos casos em que não houver imposto a ser recolhido, correspondente ao período da declaração, será aplicada multa equivalente a R$ 76,32, por declaração, referente aos serviços não declarados ou declarados com dados inexatos ou incompletos, na conformidade do RISS/12, aos que deixarem de declarar, ou ainda que os declarem, o façam com dados inexatos ou incompletos.

3.3.3. Declarações destinadas à apuração do imposto estimado

Quando ocorrer infração relativa às declarações destinadas à apuração do imposto estimado, a multa será de R$ 610,63, por declaração, aos que deixarem de apresentá-la, ou aos que a apresentarem fora do prazo estabelecido em regulamento, ou o fizerem com dados inexatos, ou omitirem elementos indispensáveis à apuração do imposto devido (art. 14, IX, da Lei nº 13.476/02 na redação dada pela Lei nº 15.406/11 e art. 134, IX, do RISS/12):

3.3.4. Declarações apresentadas por instituições financeiras e assemelhadas

Na hipótese de infrações relativas à apresentação das declarações de instituições financeiras e assemelhadas que devam conter os dados referentes aos serviços prestados, às informações relativas às contas contábeis e à natureza das operações realizadas e ao valor do imposto, serão aplicadas (art. 14, XI, da Lei nº 13.476/02 na redação dada pela Lei nº 15.406/11 e art. 134, XI, do RISS/12):

a) multa de R$ 2.603,14, por declaração, aos que a apresentarem fora do prazo estabelecido em regulamento;

b) multa de R$ 6.507,88, por declaração, aos que deixarem de apresentá-la.

3.4. Equipamento autenticador e transmissor de documentos fiscais eletrônicos

Quando ocorrerem infrações relativas à utilização de equipamento autenticador e transmissor de documentos fiscais eletrônicos, serão aplicadas (art. 14, X, da Lei nº 13.476/02 na redação dada pela Lei nº 15.406/11 e art. 134, X, do RISS/12):

a) multa de R$ 3.157,38, por equipamento, aos que utilizarem equipamento autenticador e transmissor de documentos fiscais eletrônicos sem a correspondente autorização da Administração Tributária;

b) multa de R$ 78,92, por equipamento, por mês ou fração de mês, aos que emitirem cupom fiscal eletrônico ou documento fiscal equivalente sem as indicações estabelecidas na legislação;

c) multa de R$ 78,92, por equipamento, por mês ou fração de mês, aos que utilizarem equipamento autenticador e transmissor de documentos fiscais eletrônicos em desacordo com as normas estabelecidas na legislação, para o qual não haja penalidade específica prevista na legislação do imposto;

d) multa de R$ 3.157,38, por equipamento, aos que mantiverem, no estabelecimento, equipamento autenticador e transmissor de documentos fiscais eletrônicos com lacre violado ou colocado de forma que não atenda às exigências da legislação.

3.5. Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e)

Quando ocorrerem infrações relativas à Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), serão aplicadas (art. 14, XII, da Lei nº 13.476/02 na redação dada pela Lei nº 15.406/11 e art. 134, XII, do RISS/12):

a) aos prestadores de serviços que substituírem RPS por NFS-e após o prazo regulamentar, multa de 20% do valor do imposto devido, observada a imposição mínima de R$ 80,87, por documento substituído fora do prazo;

b) aos prestadores de serviços que, em determinado mês, substituírem um ou mais RPS por NFS-e após o prazo regulamentar, multa de R$ 80,87 no respectivo mês, nos casos em que não houver imposto a ser recolhido;

c) multa equivalente a 50% do valor do imposto devido, observada a imposição mínima de R$ 1.144,96, aos que deixarem de substituir RPS por NFS-e;

d) multa equivalente a 50% do valor do imposto devido, observada a imposição mínima de R$ 1.144,96, aos prestadores de serviços que, obrigados à emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e):

d.1) emitirem documento fiscal que não seja hábil ou adequado à respectiva prestação de serviço;

d.2) dificultarem ao tomador dos serviços o exercício dos direitos previstos na Lei nº 14.097/05, inclusive por meio de omissão de informações ou pela criação de obstáculos procedimentais;

d.3) induzirem, por qualquer meio, o tomador dos serviços a não exercer os direitos previstos na Lei nº 14.097/05.

3.6. Cartão de crédito ou débito

Quando ocorrerem infrações relativas ao fornecimento de informações referentes à utilização de cartões de crédito ou débito e congêneres em estabelecimentos prestadores de serviços localizados no Município de São Paulo, serão aplicadas (art. 14, XIII, da Lei nº 13.476/02 na redação dada pela Lei nº 15.406/11 e art. 134, XIII, do RISS/12):

a) multa de R$ 6.507,88, por mês, às pessoas jurídicas administradoras de cartão de crédito ou débito e congêneres que deixarem de apresentar, na conformidade do RISS/12, as informações relativas à utilização de cartões de crédito ou débito e congêneres em estabelecimentos prestadores de serviços localizados no Município de São Paulo;

b) multa de R$ 3.253,93, por mês, às pessoas jurídicas administradoras de cartão de crédito ou débito e congêneres que apresentarem fora do prazo estabelecido em regulamento, ou o fizerem com dados inexatos ou incompletos, as informações relativas à utilização de cartões de crédito ou débito e congêneres em estabelecimentos prestadores de serviços localizados no Município de São Paulo.

3.7. Documentos fiscais

Na hipótese de infrações relativas aos documentos fiscais, serão aplicadas (art. 14, V, da Lei nº 13.476/02 na redação dada pela Lei nº 15.406/11 e art. 134, V, do RISS/12):

a) multa equivalente a 50% do valor do imposto devido, observada a imposição mínima de R$ 1.144,96, aos que deixarem de emitir ou o fizerem com importância diversa do valor dos serviços ou com dados inexatos, Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ou outro documento previsto no RISS/12, exceto quando ocorrer a situação prevista na letra “d”;

b) multa equivalente a 100% do valor do imposto devido, observada a imposição mínima de R$ 1.526,61, aos que adulterarem ou fraudarem Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ou outro documento previsto no RISS/12;

c) multa equivalente a 50% do valor do imposto devido, observada a imposição mínima de R$ 763,30, aos que, não tendo efetuado o pagamento do imposto correspondente, emitirem, para operações tributáveis, documento fiscal referente a serviços não tributáveis ou isentos e aos que, em proveito próprio ou alheio, se utilizarem desses documentos para a produção de qualquer efeito fiscal;

d) multa equivalente a 20% do valor do imposto devido, observada a imposição mínima de R$ 228,98, aos que, tendo efetuado o pagamento integral do imposto, utilizarem bilhetes de ingresso não autorizados na conformidade do RISS/12;

e) multa equivalente a 50% do valor do imposto devido, observada a imposição mínima de R$ 1.144,96 aos tomadores de serviços responsáveis pelo pagamento do imposto que deixarem de emitir ou o fizerem com importância diversa do valor dos serviços ou com dados inexatos, nota fiscal eletrônica do tomador/intermediário de serviços;

f) multa de R$ 78,92, por documento, aos tomadores de serviços não obrigados à retenção e ao recolhimento do imposto que deixarem de emitir ou o fizerem com importância diversa do valor dos serviços ou com dados inexatos, nota fiscal eletrônica do tomador/intermediário de serviços;

g) multa de R$ 639,00 por veículo, aos prestadores de serviços de estacionamento ou de manobra e guarda de veículos (valet service), ou aos estabelecimentos que disponibilizarem o valet service para seus clientes, que deixarem de afixar o cupom de estacionamento em veículo usuário do serviço;

h) multa de R$ 1.278,00 por veículo, aos prestadores de serviços de estacionamento ou de manobra e guarda de veículos (valet service), ou aos estabelecimentos que disponibilizarem o valet service para seus clientes, que adulterarem, fraudarem ou emitirem com dados inexatos o cupom de estacionamento afixado em veículo usuário do serviço.

3.8. Ação fiscal

Na ocorrência de infrações relativas à ação fiscal, será aplicada multa de R$ 1.526,61 aos que embaraçarem a ação fiscal, recusarem ou sonegarem a exibição de livros, documentos, impressos, papéis, declarações de dados, programas e arquivos magnéticos ou eletrônicos, armazenados por qualquer meio, que se relacionem à apuração do imposto devido (art. 14, VI, da Lei nº 13.476/02 na redação dada pela Lei nº 15.406/11 e art. 134, VI, do RISS/12).

3.9. Quando não há penalidade específica

Na hipótese de infrações para as quais não haja penalidade específica prevista na legislação do imposto, será aplicada multa de R$ 80,87 (art. 14, XIV, da Lei nº 13.476/02 na redação dada pela Lei nº 15.406/11 e art. 134, XIV, do RISS/12).

4. Atualização pelo IPCA

As importâncias fixas, mencionadas neste trabalho, serão atualizadas pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) na forma do disposto no art. 2º e seu parágrafo único da Lei nº 13.105/00, cuja íntegra reproduzimos a seguir (art. 134, § 2º, do RISS, aprovado pelo Decreto nº 53.151/12):

“Lei nº 13.105, de 29/12/00

(Projeto de Lei nº 419/00, do Executivo)

Determina a conversão, para reais, das importâncias fixadas em Unidades Fiscais de Referências (UFIR), na legislação municipal, e dá outras providências.

Celso Pitta, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

Faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, em sessão de 27 de dezembro de 2000, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Os valores que, na legislação vigente, estejam fixados em Unidades Fiscais de Referência (UFIR), serão convertidos em Reais, observando-se a equivalência de R$ 1,0641 (um real e seiscentos e quarenta e um milionésimos de centavos) para cada UFIR, cujo valor ora adotado corresponde àquele fixado para 1º/01/00.

Art. 2º - A partir do exercício de 2001, inclusive, os valores convertidos na forma do artigo 1º serão atualizados, em 1º de janeiro de cada exercício, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), acumulada no exercício anterior.

Parágrafo único - Em caso de extinção do índice previsto no caput deste artigo, será adotado outro índice criado por legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de São Paulo, aos 29 de dezembro de 2000, 447º da fundação de São Paulo.

Celso Pitta, Prefeito

Edvaldo Pereira de Brito, Secretário dos Negócios Jurídicos

Deniz Ferreira Ribeiro, Secretário das Finanças

Arnaldo Faria de Sá, Secretário do Governo Municipal

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de dezembro de 2000”.

5. Denúncia Espontânea

A denúncia espontânea do extravio ou inutilização de livros e documentos fiscais somente elidirá a penalidade aplicável quando, sem prejuízo da observância do disposto no § 3º do art. 3º do Decreto nº 59.895/09 e das demais prescrições legais e regulamentares, for instruída com a prova da publicação do anúncio da ocorrência, bem como com declaração dos tributos devidos no período abrangido pelos livros e documentos extraviados ou inutilizados (art. 9º do Decreto nº 50.895/09).

A Administração Tributária poderá exigir a apresentação de documentos hábeis à perfeita identificação dos serviços prestados ou tomados, dos respectivos prestadores ou tomadores, bem como das circunstâncias de tempo e lugar da prestação ou da utilização de serviços de terceiros.

6. Reincidência de Infrações - Penalidade

Na reincidência, a infração será punida com o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, será aplicada multa correspondente à reincidência anterior, acrescida de 20% sobre o seu valor (art. 136 do RISS, aprovado pelo Decreto nº 53.151/12).

Entende-se por reincidência a nova infração, violando a mesma norma tributária, cometida pelo mesmo infrator, dentro do prazo de cinco anos contado da data em que se tornar definitiva, administrativamente, a penalidade relativa à infração anterior.

O sujeito passivo que reincidir em infração a este capítulo poderá ser submetido, por ato do Secretário Municipal de Finanças, a sistema especial de controle e fiscalização.

O pagamento do imposto é sempre devido, independentemente da pena que houver de ser aplicada.

7. Redução das Multas

Se o autuado reconhecer a procedência do Auto de Infração e Intimação, efetuando o pagamento das importâncias exigidas, dentro do prazo para apresentação de impugnação, o valor das multas será reduzido de 50% (art. 137 do RISS, aprovado pelo Decreto nº 53.151/12).

Contudo, caso o autuado, ao reconhecer a procedência do Auto de Infração e Intimação, efetuar o pagamento das importâncias exigidas, no curso da análise da impugnação, ou no prazo para apresentação de recurso ordinário, o valor das multas será reduzido de 25% (art. 138 do RISS, aprovado pelo Decreto nº 53.151/12).

Nota Cenofisco: 

As reduções de multas citadas anteriormente não se aplicam aos Autos de Infração lavrados com a exigência da multa prevista no art. 132 do RISS/12 (art. 139 do RISS/12).
FONTE: CENOFISCO.
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I S S: SOCIEDADES UNIPROFISSIONAIS - OBRIGAÇÃO DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - COMENTÁRIO
Historicamente as chamadas Sociedades Uniprofissionais sempre foram dispensadas da emissão de notas fiscais de serviços, embora no passado o fisco paulistano já tenha tentado impor esta obrigação a elas. 

A dispensa da emissão da nota fiscal de serviços está diretamente relacionada com o fato da "receita bruta" ou "faturamento" dessas sociedades não ser utilizada como base de cálculo do ISSQN. 

Assim, em tese, não haveria nenhum interesse do Fisco Municipal em controlar essas operações por meio de nota fiscal de serviços. Neste sentido aliás, havia inclusive previsão legal dispensando expressamente essas sociedades desta obrigação. 

Ocorre que no dia 08 de julho de 2011, por meio da Lei nº 15.406, esse cenário foi completamente alterado. 

O dispositivo legal que dispensava da obrigação foi revogado e em seu lugar foi inserido a obrigação de emitir a nota fiscal de serviços eletrônica. Estamos falando do artigo 18 da Lei nº 15.406/2011 que deu nova redação ao artigo 15 da Lei nº 13.701/2003. 

Este seria então o marco inicial da nova obrigação das sociedades de emitir nota fiscal. 

No entanto, no dia 21.07.2011, foi publicada uma Instrução Normativa (IN nº 08/2011) que simplesmente estabeleceu que a emissão das notas fiscais pelas sociedades é facultativa. 

A referida IN retroagiu os seus efeitos ao dia 09.07.2011, com o objetivo de coincidir com a data em que a nova Lei entrou em vigor (Lei nº 15.406/2011). 

Com isso, embora obrigadas pela Lei, desde 09 de julho de 2011 as sociedades estavam dispensadas da emissão da nota fiscal (dispensa por Instrução Normativa). 

Reafirmando este entendimento, em 13.08.2011 foi publicada a Instrução Normativa nº 10/2011, que indicou em seu artigo 1º ser opcional a emissão de NFS-e pelas sociedades: 

"Art. 1º A emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e é obrigatória para todos os prestadores dos serviços, independentemente da receita bruta de serviços, sendo opcional nos seguintes casos: 

(...) 

III - as sociedades uniprofissionais, constituídas na forma do artigo 15 da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003;" 

O problema é que agora o novo Regulamento do ISSQN de São Paulo (Decreto nº 50.896/2009), publicado no último dia 18 de maio, simplesmente reproduz e reafirma a obrigação prevista na Lei nº 15.406/2011. 

Confira abaixo: 

"Art. 19. Adotar-se-á regime especial de recolhimento do Imposto quando os serviços descritos nos subitens 4.01, 4.02, 4.06, 4.08, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.16, 5.01, 7.01 (exceto paisagismo), 17.13, 17.15 e 17.18 da lista do "caput" do artigo 1º deste regulamento, bem como aqueles próprios de economistas, forem prestados por sociedade constituída na forma do § 1º deste artigo, estabelecendo-se como receita bruta mensal o valor de R$ 1.221,28 (um mil duzentos e vinte e um reais e vinte e oito centavos) multiplicado pelo número de profissionais habilitados. 

(...); 

§ 5º. Os prestadores de serviços de que trata o "caput" deste artigo são obrigados à emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ou outro documento exigido pela Administração Tributária, na forma, prazo e condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de Finanças. 

(...). 

Portanto, agora temos um Decreto, posterior a Instrução Normativa, regulamentando a Lei e obrigando a emissão da Nota Fiscal. 

Em vista disso, até que haja uma manifestação oficial do fisco em contrário, vigora a obrigação prevista no Decreto, que é um ato legal posterior e hierarquicamente superior. 

Na prática, porém, sabemos que a intenção do fisco municipal é realmente impor esta obrigação às sociedades e é justamente por isso que eles alteraram a Lei. 

Contudo, pelo menos por enquanto, acreditamos que a emissão da nota fiscal deve continuar como facultativa. 

No entanto, para que essa questão fique juridicamente correta, entendemos necessária uma nova Instrução Normativa esclarecendo a questão. 

Voltaremos ao tema tão logo isso ocorra.
FONTE: FISCOSoft.
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LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA
ACESSUAS-TRABALHO: INSTITUI O PROGRAMA NACIONAL DE PROMOÇÃO DO ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO - RES. CNAS Nº. 18, DE 24/05/2012
Institui o Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS-TRABALHO. 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião ordinária realizada nos dias 15, 16, 17 e 18 de maio de 2012, no uso da competência conferida pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, 

Considerando a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que aprova a Política Nacional de Assistência Social; 

Considerando a Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005, que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social - NOB/SUAS; 

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; 

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre organização da Assistência Social e demais alterações; 

Considerando a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas com deficiência, sua integração social, e dá outras providências; 

Considerando o Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, que promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007; 

Considerando a Resolução CNAS nº 33, de 28 de novembro de 2011, que define a Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho no campo da Assistência Social e estabelece seus requisitos; 

Considerando a Resolução CNAS nº 34, de 28 de novembro de 2011, que define a habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social e estabelece seus requisitos; 

Considerando a Lei nº 12.513, de 26 de novembro de 2011, que institui o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - Pronatec; 

Resolve: 

Art. 1º Instituir o Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS-TRABALHO, na forma do Anexo. 

Art. 2º Esse Programa ficará sob a responsabilidade do órgão Gestor da Assistência Social, e suas ações poderão ser executadas de forma direta ou em parceria com entidades e organizações de assistência social. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS EDUARDO FERRARI

Presidente do Conselho 

ANEXO 
Contextualização 

Nos últimos anos, o governo brasileiro vem desenvolvendo estratégias de inclusão social dos mais pobres, transferindo renda e expandindo serviços e benefícios socioassistenciais. Mesmo com esse esforço, 16 milhões de pessoas ainda permanecem na pobreza extrema e não conseguem acessar às políticas sociais, tais como: saúde, educação, habitação, assistência social, trabalho entre outros. 

O Plano Brasil Sem Miséria foi criado pelo governo federal, visando romper barreiras que excluem e segregam essas famílias e indivíduos. Esse plano tem como principal estratégia articular transferência de renda, acesso a serviços e inclusão produtiva, com um conjunto de ações que envolvem a criação de novos programas e a ampliação de iniciativas já existentes, em parceria com estados, municípios e Distrito Federal, empresas públicas e privadas e organizações da sociedade civil. Para isso, o plano prevê o aumento e o aprimoramento dos serviços ofertados aliados à sensibilização e mobilização, para a geração de ocupação e renda e a melhoria da qualidade de vida. 

Outra iniciativa do governo federal importante de ser mencionada é o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência - Viver Sem Limite, que prevê ações de acesso à educação, saúde, inclusão social e acessibilidade. Uma das metas deste Plano é a efetivação do Programa BPC Trabalho, instituído por iniciativa do MDS, em parceria com o MEC, MTE e SDH/PR, que tem como objetivo promover o acesso das pessoas com deficiência, beneficiárias do BPC, à qualificação profissional e ao trabalho, com vistas à superação de barreiras, ao fortalecimento da autonomia, do protagonismo e da participação social. 

Conforme a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social, a assistência social é política pública, direito do cidadão e dever do Estado. Constitui-se como política de seguridade social não contributiva, realizada por meio de um conjunto integrado de ações com intuito de garantir o atendimento das necessidades básicas. Ocupa-se de prover proteção à vida, reduzir danos, acompanhar populações em risco e prevenir a incidência de agravos à vida em face das situações de vulnerabilidade. 

Cabe à assistência social identificar e acolher as demandas, mobilizar e garantir direitos e ser vocalizadora da população em vulnerabilidade, pois ela reconhece as capacidades e potencialidades dos usuários, promove o seu protagonismo na busca de direitos e espaços de integração relacionados ao mundo do trabalho, bem como o resgate de sua autoestima, autonomia e resiliência. 

A LOAS, em seu Art. 24, qualifica a função dos programas na política de assistência social dispondo que, 'os programas de assistência social compreendem ações integradas e complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e serviços assistenciais". 

Também em seu artigo 2º, inciso I, alínea c, prevê como um dos objetivos da Assistência Social a promoção da integração ao mercado de trabalho. 

O Conselho Nacional de Assistência Social estabeleceu na Resolução CNAS nº 33/2011, que a promoção da integração ao "mercado de trabalho", no campo da assistência social, deve ser entendida como integração ao "mundo do trabalho", por ser esse um conceito mais amplo e adequado aos desafios da política de assistência social. 

E, por isso, os indivíduos e famílias devem ser atendidos no conjunto de suas vulnerabilidades. 

Assim, a integração ao "mundo do trabalho" não é de responsabilidade exclusiva da política de assistência social, mas resultado da ação intersetorial de diversas políticas públicas. O eixo de inclusão produtiva urbana do Plano Brasil sem Miséria articula ações e programas que favorecem a inserção ao mercado de trabalho por meio do emprego formal, do empreendedorismo individual e da economia solidária. Reúne iniciativas de oferta de qualificação profissional e intermediação de mão-de-obra, que visam à colocação dos usuários em postos de emprego com carteira de trabalho e previdência; de apoio a microempreendedores individuais, por meio de formalização, assistência técnica e acesso ao microcrédito produtivo orientado; e de fomento a cooperativas, autogestão e empreendimentos solidários. 

De acordo com o art. 2º da Resolução CNAS nº 33/2011, a Promoção da Integração ao Mundo do Trabalho dar-se-á por meio de um "conjunto integrado de ações das diversas políticas, cabendo à assistência social ofertar ações de proteção social, que viabilizem a promoção do protagonismo, a participação cidadã, a mediação do acesso ao mundo do trabalho e a mobilização social para a construção de estratégias coletivas". 

Este Programa busca a autonomia das famílias usuárias da Política de Assistência Social, por meio do incentivo e da mobilização à integração ao mundo do trabalho. Possui, ainda, estreita articulação com o Plano Brasil Sem Miséria, com a promoção de estratégias, ações e medidas de enfrentamento à pobreza, por meio de mobilização de usuários; monitoramento da execução das ações do Programa e articulação com diferentes parceiros e políticas públicas. 

Objetivo 

Promover a integração dos usuários da assistência social ao mundo do trabalho, por meio de ações articuladas e mobilização social. 

Descrição 

O Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS-TRABALHO, proposto, estabelece, conforme a Resolução CNAS nº 33/2011, que a promoção da integração ao mundo do trabalho dar-se-á por meio da integração de ações das diversas políticas públicas, cabendo a Assistência Social viabilizar a promoção do protagonismo, a participação cidadã e a mediação do acesso ao mundo do trabalho. 

A assistência social, a partir do seu reconhecimento enquanto política pública de proteção social, oferta serviços, programas, projetos e benefícios de caráter preventivo com intuito de desenvolver ações para que o risco não ocorra, bem como de reposição de direitos violados, na perspectiva de sua garantia. Nesse sentido a proteção social, principal objetivo dessa política, concretiza ações para produção de aquisições materiais e sociais, convivência social, protagonismo e fortalecimento de vínculos e da autonomia, garantia de direitos e condições dignas de vida. 

Ressalta-se que a assistência social realiza articulações entre diversas políticas públicas para garantir o atendimento integral na superação das vulnerabilidades apresentadas pelos usuários. Portanto, promover o acesso ao mundo do trabalho não é de responsabilidade exclusiva da política de assistência social, mas sim o resultado de uma ação intersetorial. 

Nessa direção a Política é capaz de reconhecer a heterogeneidade dos espaços em que a população vive, permitindo a identificação das efetivas condições de vida das famílias. Dessa forma, ela proporciona a participação cidadã nos territórios, acolhendo e vocalizando as necessidades e reconhecendo as potencialidades dos usuários. 

O Programa propõe o desenvolvimento de ações de articulação, mobilização e encaminhamento de pessoas em situação de vulnerabilidade e, ou risco social para garantia do direito de cidadania a inclusão ao mundo do trabalho, por meio, do acesso a cursos de qualificação e formação profissional, ações de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra. Incluem ainda, ações de articulação com outras políticas públicas para superação das vulnerabilidades sociais. 

As ações fomentam atividades de caráter informativo ou de orientação social que movimentem e circulem informações a respeito das ofertas e possibilidades de qualificação e formação profissional, de inclusão produtiva, com intuito de expandir o acesso a direitos, promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida da população beneficiada. 

A implantação do Programa deve ser planejada e organizada de forma a identificar os processos que podem ser utilizados na mobilização, encaminhamento e acompanhamento dos usuários, como: 

conhecimento do território; identificação do perfil do público; 

implantação das condições físicas e materiais necessárias à execução do programa; mapeamento das ofertas e oportunidades para inserção ao mundo do trabalho. 

Período de Vigência do Programa: 

De 2012 até 2014, com pactuação e deliberação de metas anuais. 

Usuários 

Populações urbanas e rurais em situação de vulnerabilidade e risco social com idade entre 16 e 59 anos, com prioridade para usuários de serviços, projetos, programas de transferência de renda e benefícios socioassistenciais, em especial para: 

Famílias e indivíduos com perfil do Plano Brasil Sem Miséria; 

Pessoas com deficiência beneficiárias do BPC; 

Jovens egressos do serviço de convivência para jovens; 

Pessoas inscritas no CADÚNICO; 

Egressos do sistema socioeducativo; 

Famílias com presença de situação de trabalho infantil; 

População em Situação de Rua; 

Famílias com crianças em situação de acolhimento provisório; 

Adolescentes e jovens egressos do serviço de acolhimento; 

Indivíduos e famílias moradoras em territórios de risco em decorrência do tráfico de drogas; 

Indivíduos egressos do sistema penal; 

Beneficiários do Programa Bolsa Família; 

Pessoas retiradas do trabalho escravo; 

Mulheres vítimas de violência; 

entre outros, para atender especificidades territoriais. 

A mobilização e encaminhamento de Adolescentes de 16 a 17 anos para cursos de capacitação profissional estará condicionada ao disposto no Decreto nª 6.484/2008 (lista TIP - regulamenta os artigos 3º, alínea "d", e 4o da Convenção 182 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) que trata da proibição das piores formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação, aprovada pelo Decreto Legislativo no 178, de 14 de dezembro de 1999, e promulgada pelo Decreto no 3.597, de 12 de setembro de 2000, e dá outras providências ) que regulamenta as atividades consideradas impróprias para esta faixa etária. 

Condições de Acesso 

Residentes no município e no Distrito Federal 

Abrangência 

Municipal e Distrito Federal 

Ações do Programa 

1- Articulação: 

Articular com outras políticas públicas, que visem à melhoria da qualidade de vida e superação das vulnerabilidades sociais; 

Articular com as demais políticas implicadas na integração ao mundo do trabalho, desenvolvendo ações intersetoriais; 

Articular parcerias com órgãos e entidades governamentais e não governamentais, que ofertam ações de formação e qualificação profissional, inclusão produtiva e intermediação de mão de obra; 

Articular com órgãos e entidades governamentais e não governamentais que atuam no apoio da pessoa com deficiência para o acesso à formação e qualificação profissional, inclusão produtiva e intermediação de mão de obra. 

2- Mobilização: 

Identificação e busca ativa do público prioritário; 

Mobilização e sensibilização das famílias sobre as oportunidades de acesso e de participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; 

Divulgação do Programa, por meio de reuniões com a comunidade, palestras, oficinas, campanhas de mídia, entre outros; 

Orientação às pessoas com deficiência e suas famílias quanto às oportunidades de acesso e de participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra, por meio de visitas domiciliares; 

Formação planejada voltada à pessoa com deficiência, com vistas a vivenciar aspectos inerentes ao mundo do trabalho. 

3- Encaminhamento: 

Para cadastramento do usuário no CadÚnico; 

Para outras políticas públicas visando à superação das dificuldades que os impossibilitem o acesso ao mundo do trabalho, em especial as pessoas com deficiência; 

Para preenchimento das vagas ofertadas de cursos de formação e qualificação profissional; 

Para órgãos de intermediação de mão-de-obra e demais instituições que promovam ações de inclusão produtiva. 

4- Monitoramento da Trajetória: 

Acesso aos cursos de formação e qualificação profissional, bem como, aos programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; 

Apoio à inclusão em serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais e de transferência de renda, nos casos em que se fizer necessário, aos usuários participantes dos cursos ofertados, e suas famílias; 

Realização de ações conjuntas entre as equipes do Programa e dos órgãos e entidades governamentais e não governamentais, que ofertam formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva, e dos serviços de intermediação de mão de obra, entre outros; 

Incluir em Acompanhamento Familiar do SUAS as famílias das pessoas com deficiência encaminhadas para as vagas ofertadas; 

Realização de ações de sensibilização junto às instituições ofertantes sobre as barreiras atitudinais; 

Identificação das barreiras que impedem o usuário ao acesso e desenvolvimento de estratégias para superá-las, em parceria com outras políticas. 

Critérios para adesão ao Programa 

Pactuados anualmente pela Comissão Intergestores Tripartite - CIT e aprovados pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. 

Pactuação de Metas 

Pactuadas anualmente pela Comissão Intergestores Tripartite - CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. 

Forma de repasse e prestação de contas do Programa. 

O recurso será repassado, anualmente, fundo a fundo, de forma automática, em duas parcelas, logo após a adesão do gestor e aprovação do Conselho de Assistência Social do Município e do DF. 

A prestação de contas dar-se-á conforme a Portaria MDS nº 625/2010, alterada pela Portaria MDS nº 118/2011, ou outras normativas que venham alterá-las. 

Avaliação anual 

Para continuação do programa, nos anos seguintes, verificar-se-á o alcance de 10% da meta pactuada anualmente. 

Adesão ao Programa 

Para o recebimento do recurso é necessária a adesão do gestor municipal e do Distrito Federal, por meio do sistema informatizado, disponibilizado pelo MDS, bem como a manifestação do Conselho Municipal e do DF de Assistência Social aprovando a adesão do respectivo ente ao Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS-TRABALHO, que passará a integrar o Plano de Ação, do município ou DF. 

Atribuições dos Gestores e dos Conselhos das três esferas: 

União/MDS: 

Coordenar nacionalmente o Programa 

Cofinanciar as ações do Programa 

Produzir e divulgar orientações técnicas; 

Apoio técnico, acompanhamento e monitoramento do Programa no Distrito Federal. 

Estados: 

Apoio técnico ao município, principalmente em relação à articulação com diversos setores e políticas; 

Acompanhamento e monitoramento da execução do Programa nos municípios; 

Municípios e DF: 

Coordenar o Programa em nível local; 

Executar as ações do Programa, de forma direta ou em parceria com as entidades e organizações de assistência social; 

Acompanhar e monitorar o alcance das metas estabelecidas para o Programa; 

Manter sistema de acompanhamento do programa atualizado. 

Conselhos de Assistência Social: 

- Acompanhar, fiscalizar e monitorar a execução do Programa.
FONTE: Diário Oficial da União - 25/05/2012.

 
______________________________Fim de Matéria__________________________________

ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORAS - PROCEDIMENTO

SUMÁRIO

1. Introdução

2. Compensação da Jornada de Trabalho

2.1. Semana espanhola

3. Acordo de Compensação de Horas

3.1. Anotação em ficha ou livro de registro de empregados

4. Falta de Instrumento Escrito

5. Limite de Horário

6. Acordos de Compensação e de Prorrogação Simultâneos

7. Atividade Insalubre - Licença Prévia - Necessidade Imprescindível

8. Funções Proibidas de Celebrar Acordo de Compensação

9. Jornada 12 x 36

10. Horário Flexível

11. Atrasos e Faltas Injustificadas - Desconto

12. Feriado - Sábado Compensado

13. Cumprimento de Aviso-Prévio Trabalhado

14. Banco de Horas

15. Quadro Sinótico

16. Penalidade

17. Modelo de Acordo de Compensação de Horas
1. Introdução

O art. 7º, inciso XIII, da Constituição Federal/88 ao dispor sobre os direitos dos trabalhadores, limitou a duração normal do trabalho em oito horas diárias e 44 horas semanais, facultada a compensação de horários mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho.

O art. 59, caput, da CLT estabelece que a duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não excedente a duas, mediante acordo escrito entre empregador e empregado ou por meio de contrato coletivo de trabalho.

É necessário verificarmos alguns conceitos focalizados a seguir.

Jornada de Trabalho - diz respeito ao número de horas diárias de trabalho que o trabalhador presta à empresa.

Horário de Trabalho - é o espaço de tempo em que o empregado presta serviços ao empregador, contando do momento que se inicia até seu término, não se computando o intervalo para alimentação e repouso (art. 71 da CLT).

O legislador, contudo, não fixa a carga horária mensal, somente limita a diária (8 horas) e a semanal (44 horas).

Assim, a partir dessas limitações, a carga horária mensal é determinada da seguinte forma:

- 44 horas semanais: 6 dias = 7,3333 (equivale a 7 horas e 20 minutos no relógio).

- 7,3333 x 30 (dias do mês) = 219,9999 = 220 horas mensais.

Sendo o mês de 31 dias, temos:

- 7,3333 x 31 (dias do mês) = 227,3333 (equivale a 227 horas e 20 minutos no relógio).

Em se tratando de empresa que trabalha com uma jornada de 40 horas semanais, temos o seguinte:

- 40 horas semanais: 6 dias = 6,6666 x 30 = = 199,9999 = 200 horas mensais.

Nota Cenofisco: 

A dízima 0,3333 é a equivalência em hora de 20 minutos, ou seja, são os décimos da hora normal obtidos pela regra de três = 0,3333 x 60 minutos = 19,9999 que, arredondando, resultará em 20 minutos.

2. Compensação da Jornada de Trabalho

A compensação da jornada de trabalho ocorre quando o excesso de horas de um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, ou seja, o empregado trabalha mais horas em determinado dia para prestar serviços em número menor de horas em outro dia ou não prestá-las em certo dia da semana, a exemplo do sábado que é normalmente compensado, ou ainda de “dias-pontes” entre feriados e fins de semana.

O acordo de compensação também pode ser firmado para compensar as horas que seriam trabalhadas nos dias de Carnaval, Natal e Ano Novo.

Assim, o acordo de compensação e o de prorrogação podem ser celebrados, simultaneamente, desde que a jornada de trabalho normal seja acrescida de até duas horas, observado o limite de 0 horas diárias, da seguinte forma:

- de 2ª a 6ª feira - 8 horas e 48 minutos;

- de 2ª a 5ª feira - 9 horas e 6ª feira - 8 horas;

- de 2ª a 6ª feira - 8 horas e Sábado - 4 horas.

Nota Cenofisco: 

Lembramos que os dias em que se comemora o Carnaval não se encontram discriminados entre os feriados oficiais, exceto para o Estado do Rio de Janeiro, que considera-se a terça-feira de Carnaval como feriado (Lei nº 5.243/08). Assim, poderá haver expediente normal nesses dias ou a compensação das horas correspondentes.

2.1. Semana espanhola

O Tribunal Superior do Trabalho, por intermédio da Orientação Jurisprudencial nº 323, veio consolidar o entendimento já expresso em outras decisões do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que dispunham sobre a compensação de horário, inclusive com uso da “semana espanhola”, nos seguintes termos:

“Orientação Jurisprudencial TST nº 323 - Acordo de compensação de jornada. Semana Espanhola. Validade. 

É válido o sistema de compensação de horário quando a jornada adotada é a denominada “semana espanhola”, que alterna a prestação de 48 horas em uma semana e 40 horas em outra, não violando os arts. 59, parágrafo 2º, da CLT, e 7º, XIII, da CF/88 o seu ajuste mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho”.

Essa orientação jurisprudencial demonstra que o sistema de compensação pode implicar em trabalho semanal além das 44 horas semanais, quando há compensação nas semanas seguintes e desde que no período compreendido pela compensação, não seja extrapolada a soma das jornadas semanais.

Lembramos que o entendimento do TST manifestado por meio da citada Orientação Jurisprudencial tem por finalidade primeira nortear as decisões em âmbito judicial, não lhe sendo atribuídas as mesmas características e efeitos da lei, a fim de que seja exigido o seu cumprimento. Por outro lado, as decisões contidas em Orientações Jurisprudenciais constituem uma das fontes do direito, que podem até mesmo ser consideradas como normas coercitivas, quando não houver ato legal que regulamente o assunto objeto de sua publicação.

3. Acordo de Compensação de Horas

O art. 7º, inciso XIII, da Constituição Federal/88 estabeleceu que o acordo de compensação de horas fosse celebrado mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho, gerando controvérsia no tocante a possibilidade desse acordo ser firmado individualmente ou não, visto que o art. 59, caput, da CLT prevê esse procedimento.

Em face dessa divergência, o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), por meio da Instrução Normativa SRT nº 1, de 12/10/1988, estabeleceu ser possível a celebração de acordo individual com empregados maiores de idade. Tratando-se, entretanto, de menores, o acordo será efetuado com a assistência da entidade sindical.

Nesse mesmo sentido, o Tribunal Superior do Trabalho (TST) por intermédio da Súmula nº 85, transcrita a seguir, firmou entendimento de que o acordo individual para compensação de horas é válido, salvo se houver norma coletiva em sentido contrário.

“Súmula nº 85 - Compensação de Jornada - (inserido o inciso V pela Resolução 174/11) 

I. A compensação de jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva. (ex-Súmula nº 85 - primeira parte - alterada pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003) 

II. O acordo individual para compensação de horas é válido, salvo se houver norma coletiva em sentido contrário. (ex-OJ nº 182 da SBDI-1 - inserida em 08.11.2000) 

III. O mero não atendimento das exigências legais para a compensação de jornada, inclusive quando encetada mediante acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das horas excedentes à jornada normal diária, se não dilatada a jornada máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional. (ex-Súmula nº 85 - segunda parte - alterada pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003) 

IV. A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário. (ex-OJ nº 220 da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001) 

V. As disposições contidas nesta súmula não se aplicam ao regime compensatório na modalidade “banco de horas”, que somente pode ser instituído por negociação coletiva.”

Depreendemos do todo exposto que pode a empresa firmar o acordo de compensação de horas, individualmente, com cada empregado, sem a necessidade de intervenção do respectivo sindicato da categoria, salvo, no caso de empregados menores, o qual deverá se firmado com a assistência do sindicato.

3.1. Anotação em ficha ou livro de registro de empregados

O horário de trabalho será anotado em ficha ou livro de registro de empregados com a indicação de acordos ou contratos coletivos.

4. Falta de Instrumento Escrito

A falta de instrumento escrito, individual ou coletivo, salvo se houver norma coletiva em sentido contrário, descaracteriza a compensação e, consequentemente, será devido o adicional de horas extras de, no mínimo, 50%, nos termos do item III da Súmula TST nº 85.

5. Limite de Horário

Como já visto anteriormente, permite-se prorrogar a jornada, para fins de compensação, até o máximo de duas horas diárias, respeitando-se a duração normal de 44 horas semanais e o limite de 10 horas por dia.

A compensação pode ocorrer tanto no início quanto no encerramento do expediente, ou seja, o empregado pode começar a sua jornada de trabalho mais cedo ou terminar mais tarde, conforme o estabelecido no acordo coletivo de trabalho, firmado para compensação de horas.

6. Acordos de Compensação e de Prorrogação Simultâneos

Nada impede que se firme acordos de compensação e de prorrogação, simultaneamente, desde que a soma dessas prorrogações não ultrapasse o limite de 10 horas diárias.

 Qualquer que seja a jornada de trabalho prevista em lei, a prorrogação não deverá exceder ao limite de duas horas.

Assim, temos:

	Acordo de Compensação
	Acordo de Prorrogação
	Total de Horas

	de 2ª a 6ª feira - 8 horas e 48 minutos
	de 2ª a 6ª feira - 1 hora e 12 minutos
	10 horas diárias

	de 2ª a 5ª feira - 9 horas 6ª feira - 8 horas
	de 2ª a 5ª feira - 1 hora 6ª feira - 2 horas
	10 horas diárias

	de 2ª a 6ª feira - 8 horas Sábado - 4 horas
	de 2ª a 6ª feira - 2 horas Sábado - 2 horas
	10 horas diárias de 2ª a 6ª feira e Sábado 6 horas


Contudo, nos termos do item IV da Súmula nº 85 o Tribunal Superior do Trabalho (TST) entende que a prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário.

Assim, por exemplo, caso a empresa solicite que o empregado trabalhe no sábado, que já foi compensado na semana, terá o acordo de compensação de horas descaracterizado.

7. Atividade Insalubre - Licença Prévia - Necessidade Imprescindível

Nas atividades insalubres quaisquer prorrogações só podem ser acordadas mediante licença prévia das autoridades competentes em matéria de medicina do trabalho, as quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames locais e à verificação dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de autoridades sanitárias federais, estaduais ou municipais, com quem entrarão em entendimento para esse fim (art. 60 da CLT).

Contudo, o Tribunal Superior do Trabalho (TST) uniformizou a jurisprudência atinente ao assunto editando a Súmula TST nº 349, que assim dispõe: “A validade de acordo coletivo ou convenção coletiva de compensação de jornada de trabalho em atividade insalubre prescinde da inspeção prévia da autoridade competente em matéria de higiene do trabalho (art. 7º, XIII, da CF/1988; art. 60 da CLT)”.

Para o Tribunal Superior do Trabalho (TST) o acordo de compensação de horas, nas atividades insalubres, dispensa a inspeção prévia da autoridade competente em matéria de higiene do trabalho, devendo, para tanto, constar de acordo coletivo ou convenção coletiva.

8. Funções Proibidas de Celebrar Acordo de Compensação

Não podem celebrar acordos de compensação de horário de trabalho as seguintes profissões:

a) ascensoristas (Lei nº 3.270/57);

b) telefonistas (art. 227, caput, da CLT);

c) empregado que exerça atividade incompatível com a fixação de horário, devendo tal condição ser anotada em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e no registro de empregados (art. 62, inciso I, da CLT);

d) os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão, aos quais se equiparam, para efeito das normas relativas à jornada de trabalho, os diretores e os chefes de departamento ou filial (art. 62, inciso II, da CLT).

9. Jornada 12 x 36

O regime de trabalho de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso, adotado em determinadas áreas, como nos setores de saúde e vigilância, normalmente, vem estabelecido em norma coletiva da categoria.

Todavia, referido regime de trabalho, por falta de previsão legal, tem gerado polêmica.

Os Tribunais do Trabalho têm manifestado entendimentos divergentes sobre a matéria, havendo decisões nos seguintes sentidos:

a) o regime de 12 horas por 36 horas pode ser adotado, desde que previsto em norma coletiva da categoria e a jornada de trabalho semanal não exceda o limite legal;

b) é devido apenas o adicional de horas extras relativamente às horas trabalhadas após a 8ª hora;

c) são devidas as horas de trabalho excedentes da 8ª diária, por violar norma de ordem pública.

Ressaltamos ainda que, por meio do Precedente Administrativo nº 81, aprovado pelo Ato Declaratório SIT nº 10/09, o Ministério de Trabalho e Emprego com a finalidade de orientar a ação dos auditores-fiscais do trabalho no exercício de suas atribuições, entende que a jornada 12 x 36 é admitida quando prevista em convenção coletiva de trabalho e por proporcionar vantagens ao trabalhador como veremos, a seguir: 

“Precedente Administrativo nº 81 - Regime de Compensação. Jornada de Trabalho 12 X 36 Horas. Admissibilidade. 

Não obstante a limitação do art. 59, caput, da CLT, admite-se o regime de compensação 12 x 36, quando previsto em convenção coletiva e praticado em atividade que não exige esforço constante e intenso, devido às vantagens que proporciona ao trabalhador: descanso de 36 horas entre as jornadas, menor número de deslocamentos residência - trabalho - residência, duração do trabalho semanal inferior a 44 horas.

Referência Normativa: art. 7º, XIII da Constituição Federal”.

Diante da falta de previsão legal e, em razão do todo exposto, caberá a empresa adotar ou não esta jornada de trabalho, lembrando que, poderá o empregado, caso se sinta prejudicado, ingressar com reclamação trabalhista e, neste caso a decisão fica a cargo do Poder Judiciário.

10. Horário Flexível

Horário flexível é aquele que permite uma elasticidade quanto ao início ou término da jornada de trabalho, conforme a conveniência do empregado. Trata-se, portanto, de espécie de compensação eventual, elaborada de comum acordo entre empregadores e empregados, sendo obrigatória a assistência do respectivo sindicato profissional.

É comum a adoção desse tipo de jornada como uma forma de evitar atrasos ou saídas antecipadas pelo empregado que, muitas vezes, necessita de algum período para a resolução de problemas particulares.

Cumpre-nos observar, entretanto, que inexiste na legislação trabalhista vigente permissão para a adoção dessa flexibilidade de horário. Não obstante, tem essa modalidade sido aceita atualmente, uma vez estando prevista em acordo coletivo e observadas as seguintes recomendações:

a) o empregador deverá, primeiramente, verificar em qual departamento ou setor de seu estabelecimento será conveniente a adoção de horário flexível;

b) uma vez estipulado o departamento a ser beneficiado, deverá ser elaborado um contrato coletivo (empregador, empregados e sindicato da categoria), contendo o referido departamento ou setor para o qual será adotada a flexibilização do horário, bem como o período que será flexibilizado;

c) no quadro de horário de trabalho e nos cartões de ponto dos empregados abrangidos por este sistema deverá ser colocada uma observação mencionando a existência do acordo coletivo e a correspondente flexibilização ajustada;

d) a flexibilização acordada deverá ser informada aos trabalhadores envolvidos, para que fiquem cientes do que foi ajustado. Esta comunicação deverá ser efetuada por escrito, esclarecendo os procedimentos a serem observados para o cumprimento do horário.

Salientamos que a flexibilização poderá ser adotada somente no início ou final da jornada de trabalho, não sendo recomendável sua adoção no intervalo para repouso ou refeição.

11. Atrasos e Faltas Injustificadas - Desconto

São consideradas justificadas as faltas ou ausências do empregado ao trabalho que não tenham acarretado a perda da remuneração do período de ausência.

A contrário sensu, são consideradas faltas injustificadas aquela que acarreta perda da remuneração, ou seja, o desconto em folha de pagamento.

Assim, ocorrendo atrasos ou faltas injustificadas ao serviço, poderá o empregador descontar da remuneração do empregado, dentre outros, a importância correspondente ao tempo que este deixou de trabalhar.

Dessa forma, o empregado, que trabalha em regime de compensação de horas, independentemente de ser dias pontes ou sábados, em caso de faltas injustificadas terá o desconto no seu salário calculado, computando-se a jornada normal acrescida do tempo de compensação de horas.

Não obstante o anteriormente exposto poderão as partes acordar no sentido de redistribuir entre os demais dias da semana o período de compensação que deixou de ser cumprido no dia da falta ao serviço, situação em que o desconto corresponderá apenas às horas relativas à jornada normal de trabalho, sem o acréscimo do tempo de compensação.

12. Feriado - Sábado Compensado

Em caso de feriado que recaia no sábado e, havendo acordo firmado de compensação deste e quando não houver nada dispondo a respeito, o empregador poderá adotar uma das soluções a seguir, lembrando que o assunto é controvertido, pois não há legislação específica e a doutrina e a jurisprudência não são uniformes a respeito:

1) as horas trabalhadas a mais durante a semana devem ser remuneradas como horas extras, com o consequente acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal; ou

2) deve-se remunerar em dobro o feriado que recaiu em um sábado já compensado.

Situação diversa ocorre, ainda, em feriado durante a semana (2ª a 6ª feira), quando o empregado não compensa as horas correspondentes ao sábado.

O seguinte procedimento poderá se adotado pela empresa, se não houver cláusula em documento coletivo de trabalho que discipline o assunto: quando o feriado recai num sábado, o empregador paga as horas excedentes trabalhadas durante a semana, sem acréscimo salarial, como faz habitualmente, e, “em troca”, o empregado percebe as horas normais mais as compensadas, quando o feriado recai em qualquer outro dia da semana (de 2ª a 6ª feira).

As empresas, para evitar os problemas anteriormente citados, poderão, quando do acordo ou convenção coletiva que vise o sábado livre, programar-se para excluir da compensação feriados que ocorram aos sábados ou não realizar compensação na semana que precede o sábado feriado.

13. Cumprimento de Aviso-Prévio Trabalhado

Quando o empregado estiver cumprindo aviso-prévio, o empregador deverá observar que o empregado na última semana do aviso-prévio não poderá realizar compensação de dia que seja posterior ao término do referido aviso, senão será desconsiderado e anulado o aviso-prévio.

Assim, por exemplo, o empregado compensa o sábado, durante a semana da seguinte forma: de 2ª a 6ª feira - 8 horas e 48 minutos. Foi concedido aviso-prévio trabalhado, o qual terminará na 6ª feira. Assim, na última semana trabalhada, esse empregado não poderá compensar o sábado e, portanto deverá cumprir uma jornada de trabalho de oito horas diárias e, não, oito horas e 48 minutos.
14. Banco de Horas

Banco de horas é o mecanismo que possibilita a compensação do excesso de horas trabalhadas em um dia com a correspondente diminuição em outro, sem o pagamento de horas extras.

O referido “banco de horas” foi introduzido pela Lei nº 9.601/98, que alterou o § 2º e instituiu o § 3º do art. 59 da CLT, que passaram a ter a seguinte redação:

“.........................................................................................

Art. 59

..........................................................................................

§ 2º - Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas de um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias.

§ 3º - Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da rescisão.

..........................................................................................”

Tais dispositivos legalizam a criação de um acúmulo de horas trabalhadas extraordinariamente, ficando a empresa dispensada do pagamento do acréscimo de no mínimo 50%, previstos no art. 7º, inciso XVI, da CF/88.

Esta prática já vinha sendo adotada por muitas empresas, porém restritamente, dentro de uma mesma semana. Com a publicação da referida lei, dilatou o espaço de tempo para compensação do acúmulo de horas, de semanal para anual. Dependendo da função e das características das atividades empresariais, em determinados períodos do ano, estas têm maior necessidade de utilização de mão de obra (picos de produção) e em outras épocas uma morosidade produtiva que gera a ociosidade dos empregados.

Salientamos que não há a possibilidade de realizar “banco de horas negativo”, ou seja, o empregado primeiro falta ao trabalho para depois compensar.

O banco de horas deve ser firmado obrigatoriamente com a participação do sindicato representativo da categoria profissional, independentemente dos empregados serem maiores ou menores. Nesse documento devem constar as cláusulas e as condições para seu cumprimento. O sistema pode variar dependendo do que for negociado, mas o limite será sempre 10 horas diárias trabalhadas, não podendo ultrapassar, no prazo de 12 meses, a soma das jornadas semanais previstas.

15. Quadro Sinótico

	Tipos
	Horas
	Adicional mínimo
	Observações

	Acordo de compensação (art. 59, § 2º, da CLT).
	Até o limite de duas horas diárias.
	Valor da hora normal sem acréscimo.
	a) Permitido ao menor com assistência do sindicato (art. 413 da CLT); e

b) Não permitido a ascensoristas, telefonistas ou trabalhadores que, nos termos da lei, não estejam sujeitos à jornada de trabalho.


16. Penalidade

De acordo com o art. 75 da CLT, combinado com a Portaria MTb nº 290/97, os infratores dos dispositivos relativos à duração do trabalho sujeitam-se à multa administrativa, de, no mínimo R$ 40,25 e, no máximo R$ 4.025,33 conforme a extensão da infração e a intenção de quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência e oposição à fiscalização ou desacato à autoridade. 

Assim, os auditores-fiscais do trabalho podem exigir a apresentação do acordo de compensação de horas durante a fiscalização.

17. Modelo de Acordo de Compensação de Horas

	Acordo de Compensação de Horas
Entre a (EMPRESA) ..................................., estabelecida à Rua........................................... , n° ............ , com ramo de...........;...... , e o seu empregado.................................., portador da CTPS de nº............................., fica convencionado de acordo com o disposto do art. 59, § 2º, da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 01/05/1943), que o horário normal do trabalho será o seguinte: (estabelecer os critérios de compensação de horas), perfazendo total de 44 horas semanais.

E, por estarem de pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente acordo em duas vias, o qual vigorará por prazo indeterminado.

Local e data

_______________________

Empregado

______________________

Empregador


FONTE: CENOFISCO.



______________________________Fim de Matéria__________________________________

LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

G P S: PROCEDIMENTOS PARA RETIFICAÇÃO DE ERROS NO PREENCHIMENTO DE GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - IN RFB Nº. 1.270, DE 22/05/2012

Estabelece procedimentos para retificação de erros no preenchimento de Guia da Previdência Social (GPS). 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XVI do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, 

Resolve: 

Art. 1º Os procedimentos relativos à retificação de erros cometidos no preenchimento de Guia da Previdência Social (GPS) deverão ser efetuados com observância das disposições constantes desta Instrução Normativa. 

§ 1º A retificação a que se refere o caput deverá ser feita por meio do formulário Pedido de Retificação de GPS (RetGPS) constante do Anexo Único a esta Instrução Normativa. 

§ 2º O formulário de que trata o § 1º é de reprodução livre, e está disponível no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br. 

Art. 2º O RetGPS envolvendo matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI) deverá ser assinado pelo titular, pessoa física ou jurídica, responsável pela matrícula. 

Parágrafo único. A retificação será efetuada na unidade de jurisdição fiscal: 

I - da matriz da empresa requerente, na hipótese de CEI de responsabilidade de pessoa jurídica; 

II - do contribuinte pessoa física, na hipótese de matrícula CEI sob sua responsabilidade. 

Art. 3º Quando a retificação se referir a alteração de dados no campo Identificador (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, CEI ou Número de Identificação do Trabalhador - NIT), envolvendo 

2 (dois) contribuintes, o pedido de retificação deverá ser formulado: 

I - pelo interessado na retificação, com anuência, no quadro 6 do formulário, do titular do identificador (CNPJ ou CEI) originalmente registrado na GPS; ou 

II - pelo titular do identificador (CNPJ ou CEI) originalmente registrado na GPS, com anuência, no quadro 6 do formulário, do interessado na retificação. 

Parágrafo único. A anuência poderá ser dispensada em caso de evidente erro de fato, comprovado mediante análise dos documentos apresentados. 

Art. 4º Serão indeferidos pedidos de retificação que versem sobre: 

I - desdobramento de GPS em 2 (dois) ou mais documentos; 

II - alteração da informação constante no campo Identificador emitida no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi) relativa a retenções ou pagamentos efetuados por órgãos ou entidades públicas; 

III - conversão de GPS em Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) ou Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS) e vice-versa; 

IV - alteração do valor total do documento; 

V - alteração da data do pagamento; 

VI - alteração de pagamento efetuado há mais de 5 (cinco) anos; 

VII - alteração de GPS referente a pagamento espontâneo que vise a sua alocação simultânea para quitação de crédito constituído e de valor declarado em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações da Previdência Social (GFIP); 

VIII - alteração de campos de GPS referentes a competências incluídas em crédito lançado de ofício (AIOP/NFLD), cujo pagamento tenha ocorrido antes de sua constituição; 

IX - alteração de campos de GPS que já tenha sido utilizada em regularização de obra de construção civil com Certidão Negativa de Débito (CND) liberada; 

X - conversão de Documento para Depósitos Judiciais e Extrajudiciais à Ordem e à Disposição da Autoridade Judicial ou Administrativa Competente (DJE) em GPS e vice-versa; 

XI - alteração somente de código de pagamento do Simples Federal ou Nacional para empresa em geral e vice-versa; 

XII - alteração do NIT para número de inscrição no CNPJ ou CEI, ou para outro NIT; 

XIII - alteração de campos de GPS alocada a crédito que se encontre liquidado, ressalvados os casos em que o erro tenha sido causado pela RFB; 

XIV - alteração no campo identificador; e 

XV - erro não comprovado. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, poderá ser solicitada a conversão de documentos na forma do art. 16-A da Instrução Normativa SRF nº 672, de 30 de agosto de 2006. 

Art. 5º Aplica-se às retificações de que trata esta Instrução Normativa, no que couber, o disposto na Instrução Normativa SRF nº 672, de 2006. 

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Anexo
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FONTE: Diário Oficial da União - 23/05/2012.


______________________________Fim de Matéria__________________________________

GPS / DARF: GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS FEDERAIS - RETIFICAÇÃO E CONVERSÃO DE DOCUMENTOS - ROTEIRO
Sumário 
Introdução 

I - Guia da Previdência Social (GPS) e Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) 

II - Retificação da Guia da Previdência Social (RetGPS) 

II.1 - Matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI) 

II.2 - Campo identificador - CNPJ, CEI ou NIT 

II.3 - Indeferimento do pedido de retificação de Guia da Previdência Social (GPS) 

III - Conversão de documentos (DARF e GPS) 
III.1 - Pedido de Conversão de Documentos de Arrecadação de Receitas Federais - Formulário e instruções de preenchimento 
IV - Consultoria FISCOSoft 
Introdução 
Este Roteiro trata dos procedimentos para: 

a) retificação da Guia da Previdência Social (GPS); 

b) conversão do documento de arrecadação (Guia da Previdência Social - GPS e Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF). 
I - Guia da Previdência Social (GPS) e Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) 
As contribuições sociais previdenciárias, atualmente administradas pela Receita Federal do Brasil (RFB), deverão ser recolhidas por meio dos seguintes documentos: 
a) Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) - quando se tratar da contribuição Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). 

	[image: image7.png]‘NOTA




	Para saber mais sobre a CPRB consulte o nosso Roteiro "Plano Brasil Maior (PBM) - Substituição do INSS patronal - Serviços de TI, TIC, call center, setor hoteleiro e produtos classificados na TIPI - Roteiro de Procedimentos". 


b) Guia da Previdência Social (GPS): 
b.1) demais contribuições destinadas à Previdência Social (INSS); 

b.2) contribuições destinadas às outras entidades ou fundos (terceiros). 
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	As contribuições referidas nas linhas "b.1" e "b.2", relativas às competências de janeiro de 2009 e posteriores, que forem objeto de lançamentos de ofício realizados a partir de 1º de agosto de 2011, deverão ser recolhidas por meio de DARF. 


Seguem os atuais modelos de GPS e DARF: 
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Fundamentação: arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011; art. 395 da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, com redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.175/2011; art. 1º do Ato Declaratório Executivo CODAC nº 86/2011, com redação dada pelo Ato Declaratório Executivo CODAC nº 47/2012; art. 5º do Ato Declaratório Executivo COSAR nº 93/2011. 

II - Retificação da Guia da Previdência Social (RetGPS) 
A retificação da Guia da Previdência Social (GPS) deverá ser efetuada por meio do formulário Pedido de Retificação de GPS (RetGPS): 
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Fundamentação: art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.270/2012. 

II.1 - Matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI) 
O RetGPS envolvendo matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI) deverá ser assinado pelo titular, pessoa física ou jurídica, responsável pela matrícula. 

A retificação será efetuada na unidade de jurisdição fiscal: 

a) da matriz da empresa requerente, na hipótese de CEI de responsabilidade de pessoa jurídica; 

b) do contribuinte pessoa física, na hipótese de matrícula CEI sob sua responsabilidade. 

Fundamentação: art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.270/2012. 

II.2 - Campo identificador - CNPJ, CEI ou NIT 
Quando a retificação se referir a alteração de dados no campo Identificador (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, CEI ou Número de Identificação do Trabalhador - NIT), envolvendo 2 (dois) contribuintes, o pedido de retificação deverá ser formulado: 

a) pelo interessado na retificação, com anuência, no quadro 6 do formulário, do titular do identificador (CNPJ ou CEI) originalmente registrado na GPS; ou 

b) pelo titular do identificador (CNPJ ou CEI) originalmente registrado na GPS, com anuência, no quadro 6 do formulário, do interessado na retificação. 

A anuência poderá ser dispensada em caso de evidente erro de fato, comprovado mediante análise dos documentos apresentados. 

Fundamentação: art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.270/2012. 

II.3 - Indeferimento do pedido de retificação de Guia da Previdência Social (GPS) 
Serão indeferidos pedidos de retificação que versem sobre: 

a) desdobramento de GPS em 2 (dois) ou mais documentos; 

b) alteração da informação constante no campo Identificador emitida no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) relativa a retenções ou pagamentos efetuados por órgãos ou entidades públicas; 

c) conversão de GPS em Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) ou Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS) e vice-versa; 

	[image: image12.png]‘NOTA




	Na hipótese da linha "c", poderá ser solicitada a conversão de documentos (veja o tópico III deste Roteiro).


d) alteração do valor total do documento; 

e) alteração da data do pagamento; 

f) alteração de pagamento efetuado há mais de 5 (cinco) anos; 

g) alteração de GPS referente a pagamento espontâneo que vise a sua alocação simultânea para quitação de crédito constituído e de valor declarado em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações da Previdência Social (GFIP); 

h) alteração de campos de GPS referentes a competências incluídas em crédito lançado de ofício (AIOP/NFLD), cujo pagamento tenha ocorrido antes de sua constituição; 

i) alteração de campos de GPS que já tenha sido utilizada em regularização de obra de construção civil com Certidão Negativa de Débito (CND) liberada; 

j) conversão de Documento para Depósitos Judiciais e Extrajudiciais à Ordem e à Disposição da Autoridade Judicial ou Administrativa Competente (DJE) em GPS e vice-versa; 

k) alteração somente de código de pagamento do Simples Federal ou Nacional para empresa em geral e vice-versa; 

l) alteração do NIT para número de inscrição no CNPJ ou CEI, ou para outro NIT; 

m) alteração de campos de GPS alocada a crédito que se encontre liquidado, ressalvados os casos em que o erro tenha sido causado pela RFB; 

n) alteração no campo identificador; 

o) erro não comprovado. 

Fundamentação: art. 16-A da Instrução Normativa SRF nº 672/2006, com redação dada pelo art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.222/2011; art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.270/2012. 

III - Conversão de documentos (DARF e GPS) 
Conversão de documentos é a troca de formulário do pagamento realizado: 

a) em Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) para Guia da Previdência Social (GPS); ou 

b) em GPS para DARF. 

Caso o contribuinte recolha tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), em documento equivocado, poderá ser realizada de ofício ou a pedido, a conversão do documento de arrecadação. 

Fundamentação: art. 16-A da Instrução Normativa SRF nº 672/2006, com redação dada pelo art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.222/2011. 

III.1 - Pedido de Conversão de Documentos de Arrecadação de Receitas Federais - Formulário e instruções de preenchimento 
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3. DADOS DO PAGAMENTO

PAGAMENTO RECEITA DOCUMENTO

DATA DO CODIGO DA | VALOR TOTALDO | BANCO/AGENCIA

TDENTIFICADOR (1o caso de
pagamento original em GPS)

4. CONVERSAO DE DARF PARA GPS

23

PARA.

T_Periado de apuraghs — competéncia

2. Cadigo de receita — cadign de pagamenta

3. CPF/CNPJ — Identificador

[4. Valor do Principal 5 Valor do INSS
Valor da Multa } | Valor de outras
Valor dos Juros e/ou [entidades

encarqos 5 ATM. multa e juros.

5. CONVERSAO DE GPS PARA DARF

DE

PARA.

1. Cédigo de pagamenta — cadiga de receita

2. Competéncia — Periodo de apuragao

3. Identiicador— CPF/CNPY

4 CEEGINES [ Valor do Principal

Valor de outras entidages | VAT 42 Multa
ATM, multa e juros ot YA R
efou encargos

5. Data de vencimento

. Numero de Referéncia

6. ASSINATURA DO SOLICITANTE

ASSINATURA

NOME LEGVEL / RECONHECIMENTO DE FIRMA





Seguem as instruções de preenchimento do Pedido de Conversão de Documentos de Arrecadação de Receitas Federais: 

	QUADRO
	O QUE DEVE CONTER

	1
	No caso de contribuinte pessoa jurídica, o nome empresarial e o seu número de inscrição no CNPJ/CEI. 

Em qualquer das situações, informe o nome de pessoa para contato e o seu telefone com o código de discagem Direta à Distância (DDD).

	2
	Assinalar a quadrícula correspondente aos documentos anexados ao pedido de conversão: Cópia da GPS ou do DARF, Procuração e Documento de Identificação. No caso de assinalar Outros, especificar quais documentos. 

OBS: Na hipótese de apresentação de mais de um pedido pelo mesmo contribuinte, na mesma data, poderá ser anexada apenas uma cópia dos documentos.

	3
	Preencher, OBRIGATORIAMENTE, com os DADOS DO PAGAMENTO do DARF ou da GPS

	4
	Preencher somente se o pedido for de conversão de DARF para GPS. 

Informar os campos do DARF a serem alterados da seguinte forma: 

1. Período de apuração: na linha DE informar o período de apuração constante do DARF; na linha PARA informar a competência que deverá constar na GPS que se originará com a conversão. 

2. Código de Receita: na linha DE informar o código de receita constante do DARF; na linha PARA informar o código de pagamento que deverá constar na GPS que se originará com a conversão. 

3 CPF/CNPJ => Identificador: somente é permitida a alteração deste campo quando não houver mudança do sujeito passivo. Na linha DE informar o CPF/CNPJ constante do DARF; na linha PARA informar o Identificador (NIT/CNPJ/CEI) que deverá constar na GPS que se originará com a conversão. 

4. Valores: somente é permitida alteração dos campos de valores que não importem alteração do valor total do documento. No campo DE colocar os valores conforme preenchidos no DARF e no campo PARA os valores do INSS, de outras entidades e de ATM/Multa e Juros.

	5
	Preencher somente se o pedido for de conversão de GPS para DARF. 

Informar os campos do GPS a serem alterados da seguinte forma: 

1. Código de Pagamento: na linha DE informar o código de pagamento constante da GPS; na linha PARA informar o código de receita que deverá constar no DARF que se originará com a conversão. 

2. Competência: na linha DE informar a competência constante da GPS; na linha PARA informar o período de apuração que deverá constar no DARF que se originará com a conversão. 

3. Identificador => CPF/CNPJ: somente é permitida a alteração deste campo quando não houver mudança do sujeito passivo. Na linha DE informar o Identificador constante da GPS; na linha PARA informar o CPF/CNPJ que deverá constar no DARF que se originará com a conversão. 

4. Valores: somente é permitida alteração dos campos de valores que não importem alteração do valor total do documento. No campo DE colocar os valores conforme preenchidos na GPS e no campo PARA os valores de principal, multa, juros e/ou encargos. 

5. Data de vencimento: no campo DE deixar em branco; no campo PARA, informar a data de vencimento do débito que deverá ser liquidado com o DARF que se originará do procedimento de conversão. 

6. Número de Referência: número do processo ou imóvel, se for o caso.

	6
	No caso de pessoa jurídica, apor assinatura do representante legal com poderes de administração ou do procurador. No caso de pessoa física, apor assinatura do contribuinte ou de seu representante legal/procurador. 
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1 - A assinatura deve conferir com a constante no documento de identificação apresentado.
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2 - Não há necessidade da apresentação do documento de identidade do contribuinte/procurador se houver reconhecimento da firma do contribuinte/procurador.

		

	


Fundamentação: anexo da Instrução Normativa RFB nº 1.222/2011. 

IV - Consultoria FISCOSoft 
1 - Como deve ser feita a retificação da Guia da Previdência Social (GPS) envolvendo a matrícula no CEI? 

O RetGPS envolvendo matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI) deverá ser assinado pelo titular, pessoa física ou jurídica, responsável pela matrícula. 

A retificação será efetuada na unidade de jurisdição fiscal: a) da matriz da empresa requerente, na hipótese de CEI de responsabilidade de pessoa jurídica; b) do contribuinte pessoa física, na hipótese de matrícula CEI sob sua responsabilidade. 

Fundamentação: art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.270/2012. 

2 - É possível requerer o desdobramento da Guia da Previdência Social (GPS) em 2 (dois) ou mais documentos? 

Não. A Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) irá indeferir o pedido de retificação que verse sobre o desdobramento de GPS em 2 (dois) ou mais documentos. 

Fundamentação: art. 3º, inciso I da Instrução Normativa RFB nº 1.270/2012. 

FONTE: FISCOSoft.



______________________________Fim de Matéria__________________________________

TV CRC - S P

ASSISTA AO PROGRAMA: “CRC CONVERSA”
“ALTERAÇÕES NAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E IMPACTOS NA EFD - CONTRIBUIÇÕES”
PARA ASSISTIR Clique aqui
______________________________Fim de Matéria__________________________________

MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM

OPINIÃO: “A ARBITRAGEM E O ESPORTE” - ARTIGO
Antes do que se imaginava vem à tona discussão sobre a validade da arbitragem obrigatória, disposição esta que impõe a resolução do conflito por juízo arbitral. A questão se põe por força da Medida Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001, que institui o patrimônio de afetação nas incorporações imobiliárias e introduziu em nosso sistema legal a figura jurídica do juízo arbitral obrigatório. Pelo seu texto, deverão ser dirimidos por arbitragem, compulsoriamente, os litígios decorrentes de contratos de incorporação imobiliária relativos à vinculação de obrigações de que dispõem o parágrafo 2º do artigo 30-C e o artigo 30-D, que tratam, basicamente, da insolvência do incorporador e da eficácia da deliberação de continuação da obra.

Diante desse texto normativo o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) interpôs uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (Adin), recebida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) em 24 de setembro de 2003, por entender que a arbitragem obrigatória fere o artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal, que dispõe que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Em uma primeira análise do dispositivo constitucional somos inclinados a concordar com o ponto de vista da OAB. Projetada a norma em foco cerrado, literal, sua abordagem pode nos conduzir a uma concentração unilateral no Judiciário dos poderes jurisdicionais e, até mesmo, a uma exclusividade deste órgão no esforço maior e social de realização da justiça. 

Contudo ao adotarmos uma interpretação mais dinâmica e abrangente da regra constitucional atrelada à sua visão histórica e ao seu alcance finalístico, chegaremos à conclusão de que tais pressupostos não são absolutos e que a inconstitucionalidade argüida não se sustenta. 

O debate em torno da obrigatoriedade de adoção da via arbitral confirma que a lei brasileira pegou.

De início, podemos afirmar que tal dispositivo não precisava ter sido inserido em nossa Constituição, como não consta de constituições de diversos países. Isso porque o direito de acesso à Justiça é bem jurídico inalienável, direito natural de toda pessoa e, por isso, despreza norma expressa para ter assegurado curso forçado. Tanto é que Pontes de Miranda, ao comentar tal previsão legal, afirmou ter o legislador deixado expresso aquilo que qualquer intérprete encontraria implícito em nosso sistema jurídico.

Na verdade, a positivação desse direito foi iniciativa de países que sofreram com ditaduras e golpes de Estado. Basicamente países subdesenvovidos, com grau elevado de insegurança jurídica e que enfrentaram violações das mais comezinhas a direitos fundamentais de seus jurisdicionados. E foi por essa razão que o constituinte de 1946 deixou expressa a possibilidade de acesso à Justiça a todo cidadão, em moldes similares ao atual artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal.

A positivação desse direito natural pelo constituinte brasileiro teve cunho eminentemente pois no período que precedeu a Constituição de 1946, o regime ditatorial de então detinha autorização legal para criar tribunais parajudiciais com competência para julgar determinados conflitos. Tribunais esses que não necessariamente aplicavam a ampla defesa e cujas decisões, digamos, "transitavam em julgado". Vivíamos o Estado Novo.

Diante dos abusos cometidos pelas autoridades durante o referido período, vimos, pela primeira vez, introduzida em nossa Constituição a proteção do acesso à Justiça. É essa a gênesis da norma constitucional em questão.

Mas, se era desnecessária, por que sua inserção constitucional? Por certo como expressão do repúdio legislativo às arbitrariedades praticadas pelo regime que antecedia aquela constituinte e, notadamente, como clara intenção de assegurar a qualquer cidadão, em qualquer situação, uma tutela jurisdicional adequada.

É exatamente essa a teleologia do texto normativo: garantir à toda e qualquer pessoa uma efetiva tutela jurisdicional que permita uma análise e um julgamento justo de suas pretensões. Enfim, que o cidadão não seja privado do devido processo legal.

Defrontada a arbitragem obrigatória com a finalística constitucional, sentimos que ambos se tocam em fina sintonia. Isso porque o árbitro está obrigado a conduzir suas funções com diligência, independência e imparcialidade, garantindo às partes ampla defesa e contraditório. Os atos processuais arbitrais seguem as formas constitucionais e os árbitros, ademais, sujeitam-se às penalidades cíveis e criminais. Por força da Lei nº 9.307/96, aplicam-se ao processo arbitral as garantias processuais constitucionais. Por que então negar curso à arbitragem obrigatória? 

Ora, se as pessoas podem encontrar nesse instituto uma porta de acesso efetivo e equilibrado à justiça, onde suas pretensões serão analisadas e julgadas com imparcialidade e a elas serão conferidas o devido processo legal e cujo eventual vício na condução do procedimento ou na decisão é passível de revisão pelo Poder Judiciário, parece-nos tabu ou mesmo certo fetichismo as críticas que sofre a arbitragem obrigatória.

Em conclusão, propomos com essas breves anotações trazer ao debate um outro prisma dessa questão, desejosos de que esta seja examinada por mentes despidas dos naturais preconceitos e misoneísmos, como ocorreu em Portugal, jurisdição em que a arbitragem necessária é uma realidade; na Itália, onde os casos de construção civil são obrigatoriamente solucionados por arbitragem; e também no Chile, país em que as controvérsias relativas a seguros, liquidação de sociedades conjugal, civil ou comercial, partilha de bens e aquelas que envolvem acionistas, dentre outras, são necessariamente resolvidas pela via arbitral.

De todo modo, o debate em torno da obrigatoriedade de adoção da via arbitral confirma o que há muito vínhamos afirmando: a lei brasileira de arbitragem pegou. 

Pedro A. Batista Martins é professor convidado e coordenador de cursos de pós-graduação em mediação e arbitragem da Fundação Getúlio Vargas (GVLaw/Edesp) (Jornal Valor Econômico, 19.11.2003)
FONTE: Jornal do Brasil.
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CULTURA

“VEJA COMO OTIMIZAR TEMPO NO TRABALHO” - ARTIGO
E as empresas vem tratando como grande diferencial de um colaborador a capacidade de organizar bem o tempo de serviço, produzindo adequadamente dentro dos horários de trabalho, evitando horas extras e dando os retornos necessários. “O ritmo alucinante das mudanças, a avalanche de dados e informações, a pressão do mercado para se produzir mais, com menor custo e tempo possíveis, reforçam a necessidade de gestão compartilhada e produtiva do tempo para garantir lucratividade, empregos bons e estáveis com qualidade devida”, explica o diretor executivo da Innovia Training & Consulting, Ricardo Barbosa (*). 

Porém, as dificuldades para um profissional se adequar a esta demanda de mercado é muito grande. O diretor da Innovia detalha pontos que potencializam estas dificuldades: 
· Ausência de foco - O colaborador acumula várias obrigações e deseja resolver tudo ao mesmo tempo, o resultado é que nenhuma das obrigações é feita;
· Falta de concentração na tarefa em execução - o colaborador leva para empresa problemas pessoais, além de conversas paralelas que faz com que o resultado fi que prejudicado;

· Ausência de planejamento - Não sabendo se planejar ocorre confusão e não se estabelece prioridades; 
· Acomodação que gera desmotivação - Muitos colaboradores não buscam fazer um trabalho diferenciado, criando um ciclo vicioso na relação acomodação e desmotivação; 

· Procrastinação - deixar tudo que se pode fazer hoje para o amanhã;

· Refém de ferramentas tecnológicas - as pessoas ficam apegadas ao celular e ao uso de e-mail de forma errada (checar caixa de correspondência toda hora).

Por outro lado Ricardo Barbosa reforça que isso não significa que o colaborador não tem direito de descansar e que o chefe deve ser carrasco. “O descanso é fundamental para que se possa ser produtiva. Nenhum profissional é 100% do seu tempo, temos que cada vez mais exercer o famoso ócio criativo. Assim é necessário relações balanceadas. Uma forma eficaz é utilizar o quadrante do tempo, onde você irá separar suas atividades em: Crises (importante e urgente), Urgências (urgente mas não importante), Planejamento (importante mas não urgente) e Rotina (nem importante e nem urgente)”. 

A pessoa estabelecendo bem esta relação com o tempo terá muito mais tempo para sua vida pessoal, caindo com o mito de que o colaborador dedicado é o que só pensa no trabalho. “Só pensar no trabalho não é bom, pois afeta diretamente a nossa saúde, família e qualidade de vida. Quando planejamos nossas atividades, conseguiremos ser produtivos”, alerta o diretor da Innovia. 
Veja as principais dicas para que um colaborador otimize seu tempo:

· Estabelecer prioridades;

· Disciplinar reuniões;

· Disciplinar horários para conversas;

· Estabelecer código de conduta telefônica e para eletrônicos;

· Classificar ativas que são importantes e urgentes;

· Evitar acumular funções que não sejam suas.

FONTE: Empresas & Negócios - 19/05/2012 - Eduardo Shinyashiki.


______________________________Fim de Matéria__________________________________

ESPAÇO CIDADANIA

“PRÓ-SANGUE PRECISA URGENTE DE DOADORES” - ARTIGO
O nível de bolsas de sangue em estoque na Fundação Pró-Sangue está crítico. A instituição conta com apenas 775 bolsas, quando o ideal seria entre 1,1 mil e 1,5 mil unidades. A Fundação é responsável pelo abastecimento de 128 hospitais da Região Metropolitana de São Paulo. Os tipos sanguíneos que mais precisam de doação são O negativo, O positivo e A positivo. Para doar, basta estar em boas condições de saúde, alimentado (evitar alimentos gordurosos 4 horas antes da doação e bebidas alcoólicas, 12 horas antes), pesar no mínimo 50 quilos, levar documento de identidade original com foto e ter entre 16 e 67 anos (consultar documentação necessária para menores de idade no site www.prosangue.sp.gov.br).

Postos de Coleta

Posto Clínicas

Av. Dr. Eneas Carvalho de Aguiar, 155 – 1º andar – Cerqueira César – São Paulo

De segunda a sexta-feira, das 7 às 19 horas; sábados e feriados,

das 8 às 18 horas; domingos (apenas os 2º, 4º e 5º domingos) das 8 às 18 horas

Estacionamento gratuito subterrâneo – Garagem Clínicas

Posto Dante Pazzanese

Av. Dante Pazzanese, 500, Ibirapuera – São Paulo

De segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas; sábados, das 8 às 16 horas

Posto Mandaqui

Av. Voluntários da Pátria, 4.227, Mandaqui – São Paulo

De segunda a sexta-feira, das 12 às 18 horas

Posto Castelo Branco

Rua Ari Barroso, 355 – Osasco

De segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas; sábados, das 8 às 16 horas

Posto Barueri

Rua Ângela Mirela, 334, térreo – Barueri

De segunda a sexta-feira, das 8 às 16 horas

FONTE: Fundação Pró-Sangue.
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“PROGRAMA DE VOLUNTARIADO DA CLASSE CONTÁBIL”

PARA SABER MAIS Clique aqui
FAÇA PARTE VOCÊ TAMBÉM / PARA SE CADASTRAR Clique aqui
FONTE: CFC.
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ESPAÇO: PERGUNTAS & RESPOSTAS

P: A LEGISLAÇÃO PAULISTA PREVÊ APLICAÇÃO DE BENEFÍCIO FISCAL NAS SAÍDAS INTERNAS DE PRODUTOS DE COURO (SAPATOS, BOLSAS, CINTOS, CARTEIRAS E OUTROS ACESSÓRIOS)?
Nos termos do art. 30 do Anexo II do RICMS-SP, na redação dada pelo Decreto nº 57.996/12, fica reduzida a base de cálculo do imposto incidente na saída interna, exceto para consumidor final, de produtos de couro do Capítulo 41, de produtos dos Capítulos 42 e 64 e do código 3926.20.00, todos da NCM/SH:

a) realizada pelo estabelecimento fabricante, de forma que a carga tributária corresponda ao percentual de 7%;

b) realizada pelo estabelecimento atacadista, de forma que a carga tributária corresponda ao percentual de 12%.

A redução de base de cálculo prevista na letra “a” aplica-se, também, à saída interna das citadas mercadorias realizada:

1) por outro estabelecimento do mesmo titular do estabelecimento fabricante localizado neste Estado, que as tenha recebido em transferência deste;

2) pelo estabelecimento encomendante, na hipótese de as referidas mercadorias terem sido produzidas sob encomenda em estabelecimento de terceiro localizado neste Estado, desde que o encomendante, alternativamente:

2.1) tenha fornecido os insumos utilizados na fabricação das mercadorias;

2.2) seja o detentor da marca sob a qual a mercadoria será comercializada;

2.3) esteja credenciado perante a Secretaria da Fazenda, nas demais hipóteses de terceirização parcial ou integral da fabricação.

Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do imposto relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de base de cálculo prevista no citado dispositivo.

Referido benefício fiscal vigorará até 31/12/2012.

Base legal: citada no texto.
P: TRANSFERÊNCIA DO EMPREGADO DA MATRIZ PARA FILIAL, EM OUTRA CIDADE, DISPENSA O PAGAMENTO DE ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA, NO CASO DE NÃO OCORRER MUDANÇA DE DOMICÍLIO?
Não acarretando a mudança de domicílio, o simples fato de passar a trabalhar na filial não caracteriza transferência, nos termos do caput do art. 469 da CLT e, consequentemente, não será devido o pagamento do adicional de transferência.

Com base no exposto, apresentamos uma Ementa de Jurisprudência sobre transferência:

“Transferência de Domicílio. Inocorrência. A convocação de trabalhador para assumir as suas funções no Município reclamado em unidade diversa da que prestava serviço, sem ocasionar mudança de domicílio, não está proibida em nosso direito positivo e não se confunde com a transferência “para localidade diversa da que resulta do contrato”, tema de que cuida o art. 469 da CLT. (TRT 13ª Região - Ac. 061404 - RO. nº 1415/2000 - Relator: Juiz Vicente Vanderlei Nogueira de Brito - DJ 09/02/01)”.

Salientamos, quando a transferência não acarretar mudança de domicílio, temos um mero deslocamento. Neste caso, deverá o empregador fornecer meios para o empregado se dirigir até o local de trabalho por meio do fornecimento de vale-transporte ou de ônibus fretado necessário para deslocamento residência-trabalho ou vice-versa e, nesse caso, não será devido o adicional de transferência.
P: A EMPRESA DEVERÁ CUSTEAR AS DESPESAS COM A TRANSFERÊNCIA DO EMPREGADO?

Sim, pois ajuda de custo é uma parcela única paga pela empresa para custear as despesas com a mudança do empregado e de sua família.

Ressalta-se que, de acordo com o art. 470 da CLT, na transferência provisória ou definitiva, as despesas com a transferência, tais como: passagens, fretes, carretos de mudança, etc. correrão por conta do empregador.

Alertamos que para a transferência provisória, caso em que é devido o adicional de 25%, a empresa deverá também pagar a ajuda de custo para efetivar a transferência e o retorno do empregado ao domicílio de origem.
P: QUAIS SÃO OS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS A SEREM OBSERVADOS QUANDO DA TRANSFERÊNCIA DE UM EMPREGADO?
Os procedimentos administrativos, para transferência de trabalhadores entre empresas do mesmo grupo econômico ou entre estabelecimentos da mesma empresa, deverão ser os seguintes:

a) Livro ou Ficha de Registro na Carteira de Trabalho

a.1) Na parte destinada a “Observações” da ficha ou folha do Livro de Registro (da empresa/estabelecimento cedente), bem como, na parte reservada a “Anotações Gerais” da CTPS do empregado, fazer a a seguinte anotação: “o empregado foi transferido do CNPJ .... para o CNPJ ...., na data de ..., onde terá o número de registro ..., mantendo-se todos os direitos já adquiridos pelo trabalhador”.

a.2) Enviar a empresa/estabelecimento para a qual o empregado foi transferido a fotocópia da ficha de registro ou folha do livro, com a referida anotação.

a.3) No local onde o empregado irá trabalhar, abre-se nova ficha de registro ou folha do livro, se for o caso, transcorrendo-se os dados da anterior e lançando-se a mesma anotação em “Observações”: “O empregado foi transferido do CNPJ ..., na data ....., onde estava registrado sob nº ......, mantendo-se todos os direitos já adquiridos pelo trabalhador”.

b) Formulário “CAGED”

O formulário “Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED)”, de envio obrigatório a todos os empregadores (exceto domésticos) deverá ser também preenchido por ocasião de transferência de empregados. A transferência de local de trabalho dos empregados deverá ser informada no CAGED, tanto pelo estabelecimento que realizou a transferência, quanto pelo estabelecimento que recebeu o empregado.

 Observar que existem códigos próprios para a situação de transferência:

- Código “70” - transferência de entrada; e

- Código “80” - transferência de saída.

 No manual do CAGED existem as seguintes informações:

- O mês e ano para primeiro emprego, reemprego e transferência de entrada tem que ser o mesmo da competência informada. Para informar esses tipos de admissões referentes a meses anteriores, fazer por meio do arquivo “Acerto”.

- Na “transferência de entrada” deve ser considerada como data de admissão a data da transferência - data de entrada no estabelecimento receptor.

- O prazo para a entrega do CAGED será até o dia 7 do mês subsequente à efetivação da transferência. Recaindo esta data em dia não útil, deverá ser entregue no primeiro dia útil imediatamente anterior.

c) Formulário da “RAIS”

 Por ocasião do preenchimento e da entrega da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), deverá o empregador observar os procedimentos no Manual de Orientação da RAIS do referido ano-base publicado pelo Ministério do Trabalho.

d) FGTS - “SEFIP”

Com referência aos depósitos fundiários, o estabelecimento do qual o empregado estiver se “desligando” deverá informar:

- Código “N1” - transferência de empregado para outro estabelecimento da mesma empresa; ou

- Código “N2” - transferência de empregado para outra empresa que tenha assumido os encargos trabalhistas, sem que tenha havido rescisão de contrato de trabalho.

- Código “N3” - empregado proveniente de transferência de outro estabelecimento da mesma empresa ou de outra empresa, sem rescisão do contrato de trabalho.

Nota Cenofisco: 

Para o estabelecimento/empresa “receptor” deve ser considerada como data de admissão a efetiva data de admissão, ou seja, a data de assinatura do contrato.

e) FGTS - Transferência das Contas Vinculadas

A transferência provisória do empregado para outra localidade não acarreta mudanças no depósito do FGTS, a empresa pode continuar efetuando os depósitos na conta original do empregado.

Caso haja a transferência definitiva do empregado e a empresa não adotar o regime de centralização de depósitos deverá providenciar a transferência da conta do FGTS do empregado para a localidade onde este passará a exercer sua atividade, por intermédio da GFIP.
P: A EMPRESA PODERÁ TRANSFERIR O EMPREGADO, SEM SUA ANUÊNCIA, NO CASO DE EXTINÇÃO DE ESTABELECIMENTO?

No caso de extinção do estabelecimento a empresa poderá transferir o empregado em razão de não mais existir o estabelecimento.

Ressaltamos que, nesta hipótese, inexiste a anuência do empregado, pois existe uma presunção legal para que esta ocorra.

Equipara-se à extinção do estabelecimento, para fins de transferência, o término da obra de construção civil.
P: EMPREGADO ESTÁVEL PODERÁ SER TRANSFERIDO POR QUALQUER MOTIVO?

Por meio da Súmula STF nº 221, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a transferência de estabelecimento ou a sua extinção parcial, por motivo que não seja de força maior, não justifica a transferência de empregado estável.

Assim, somente poderá ocorrer a transferência de empregado estável, por motivo de força maior.

A transferência dos empregados estáveis, no caso de extinção do estabelecimento, só poderá ser feita se houver a concordância deles. Caso haja a recusa do empregado na transferência, a empresa poderá rescindir o contrato de trabalho, pagando a indenização devida por lei.

Não há que se falar em rescisão de contrato ou transferência quando a empresa possui outros estabelecimentos na mesma localidade, nesse caso o empregado será deslocado para outro estabelecimento independentemente de sua concordância.

Observa-se que a jurisprudência entende que o empregado estável não é obrigado a aceitar a transferência, não havendo o aceite, a empresa deverá demiti-lo sem justa causa, indenizando todo o período de estabilidade e seus reflexos.
FONTE: CENOFISCO.
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